
^t^MüUfnís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N"5^ /2023-PMB FOLHA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2023-PMB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 50 /2023 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM
VISTA A REVISÃO DE 500 HORAS, CONFORME MANUAL DE
GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER,
MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE
BANDEIRANTES-PR.

AUTUAÇAO

SECRETARIA SOLICITANTE: AGRICULTURA E PECUÁRIA

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 23 de outubro de 2023.

Joyce Ferreira Parpínellí
Presidente da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542^525

E-mail: iicÍtacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: T-

002

Solicitação de Compra N° 388/2023

Soticitante:

Organograma:

Locai de Entrega:

Objeto;

I Justificativa:
j Observações:
! Desdobramento:

I Fundamento Legal:

^^^ustificativa Valores

, urazo Execução:

Modalidade:

JOÃO GUIN FILHO Data da Solicitação: 17/10/2023

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500 HORAS,
CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER,
MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR

ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.

<tôns solicitados:

!'^ÍUV Código
t  í

Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1  220-1 8,00 BALDE OLEOS LUBRIFICANTE 31,2700 250,16

1700-i 1.00 UND (32/925423) FILTRO DE COMBUSTÍVEL 225,9400 225,94

•  214330-1 1,00 UND ELEMENTO SEGURANÇA 296,7600 296,76

•1 2143:11-1 1,00 UND ELEMENTO PRIMÁRIO 362,5400 362,54

2137b0-1 1,00 UND 030198030 FILTRO DE OLEO 132,0900 132,09

n  2137^9-1 2,00 UND 2171336073 FILTRO AR 34,7300 69,46

'! 214272-1 1.00 UND 17213KGA902 ELEMENTO FILTRO DE AR 95,6800 95,68

3  14112-1 1.00 UND Elemento Do Filtro Hidráulico inlerno 512,4000 512,40

"rJ 213593-1 1,00 UND FILTRO DE ÓLEO TRANSMISSÃO 301,1900 301,19

í

i Preço Total: 2.246,22

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

k;.í - 05ü.}1.20,í30tl.2014.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

2.246.22

Bandeiranles, 17 de Outubro de 2023.

nsave
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:
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Solicitação de Compra 389/2023

Sollcítante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

,>^ustificativa Valores:

. 'razo Execução:

Modalidade:

JOÃO GUIN FILHO Data da Solicitação: 17/10/2023

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICULTUFÍA E PECUÁRIA

CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500 HORAS.
CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER,
MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR

ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.

Itens solicitados;
i

Iten-.j Código Qld. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

27046-1 1.00 UN MAO DE OBRA PI REVISÃO DE MAQUINA 5.424,0000 5.424,00

Preço Total: 5.424,00

Dotações Utilizadas:

Dotação 1 Descrição Recurso Valor Previsto:
185 - 05.001 20 608.2014.2037.3.3.90.39,00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

5.424,00

Bandeirantes, 17 de Outubro de 2023.

AssinatursLd^Responsá^
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ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): Secretaria Municipal de Agricultura de Bandeirantes

Responsável pela Demanda:: João Guin Filho

Objeto:

(x) Serviço não continuado;
O Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
O Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
O Material de consumo;
O Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

() Modalidades da Lei n.° 8.666/93 ou Lei 14.133/21
O Pregão (Próprio);
(x) Dispensa/Inexigibilidadc;
O Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justitleativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

Justiíicamos nossa solicitação para contratação de pessoa jurídica, tendo em vista revisão
preventiva de 500 h conforme manual de garantia da maquina retroescavadeira muller,
modelo 406, chassi MIM00500NN1100002, horímetro 505h ,
pertencente a secretaria de agricultura e pecuária de Bandeirantes, com a exposição dos
motivos que tornam necessária a solicitação em questão:
Conforme descrito no manual, além de que a revisão é fundamental para o bom desempenho,
isso porque um carro que não passa por revisão regulares tem muito mais chance de
apresentar algum tipo de falha e causar acidentes, colocando em risco tanto o operador quanto
quaisquer que estejam no entorno, além de que este equipamento é indispensável para
serviços de adequação e manutenção das estradas rurais em nosso município, visto que nossa
região é extremantc agrícola, e que já estamos no inicio do plantio da safra de verão ..
Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação a qual virá atender as solicitações
do setor, em contrapartida , estaremos proporcionado um atendimento eficaz , cm virtude da
necessidade em realizar manutenções periódicas , para que o mesmo não tenha seu
desenvolvimento comprometido.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:
Revisão de 500 h na maquina conforme Manual dc Garantia.

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Considerando o prazo de regularização do equipamento existe a necessidade que o contrato
sejam firmado ainda em outubro.

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86.360.000 — Tcl: (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235,753/0001-48
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4. Créditos Orçamentários:
4.1. Valor estimado da contratação:R$ 7..670,22 (Sete mil seiscentos setenta reais , vinte e
dois centavos)
4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 7..670,22 (Sete mil seiscentos setenta reais , vinte e dois
centavos)
4.1.2. Valor estimado investimento: R$ R$ 7..670,22 (Sete mil seiscentos setenta reais , vinte
e dois centavos

4.1.3. Valor estimado serviços: R$ R$ 7..670,22 (Sete mil seiscentos setenta reais , vinte e
dois centavos)
4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno):
4.3. Plano Orçamentário:

10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

10.2. A Contratação será atendida pela Seguinte Dotação-Fonte: 185-0000

1) Gestão/Unidade: 05.001
SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA / DEPARTAMEITTO ACROPECUARIO E PEQUENOS
PRODUTORES RU

II) Fonte de Recursos: 0000 RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES)

III) Programa de Trabalho: 2014 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

iV) Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

V) Piano Interno: 2037 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

5. Indicação do(s) íntcgrantc(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto:: João Guin Filho
b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto:João Guin Filho
c) Gestor do Contrato, titular e substituto:João Guin Filho

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 09 de outubro de 2021,

toão Guin Filho poila^a
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

loão Guiní fift ria MàCUW®

Rua Frei Rafael Pronei* n' 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360^00 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235-753/0001-48
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". | /2023'r

l.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, TENDO EM VISTA REVISÃO DE

500 h, CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MAQUINA -

RETROESCAVDEIRA MULLER, MODELO 406, CHASSI;

M1M00500NN1100002, HORIMETRO 505 h.

PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTUITA E PECUÁRIA DE

BANDEIRANTES, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR

DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

!i ! ^onforme orçamento anexo i |und 1 11 1 IRS 7.670,22 | [RS 7.670,22 |

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo

1.3.Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, em razão de se enquadrarem

como manutenção de equipamentos.

1.4.|0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e

publicação do contrato conforme Lei 8.666/93.!

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2.FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.a fundamentação da contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo:

Rua Frei Rafael Proncr n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Justificamos nossa solicitação para contratação de pessoa jurídica, tendo em vista

revisão preventiva de 500 h conforme manual de garantia da maquina

retroescavadeira muller, modelo 406, chassi MIM00500NN1100002, horímetro505

pertencente a secretaria de agricultura e pecuária de Bandeirantes, com a exposição

dos motivos que tomam necessária a solicitação em questão:

Confomie descrito no manual, além de que a revisão é fundamental para o bom
desempenho, isso porque um carro que não passa por revisão regulares tem muito
mais chance de apresentar algum tipo de falha e causar acidentes, colocando em risco
tanto o operador quanto quaisquer que estejam no entomo, além de que este
equipamento é indispensável para serviços de adequação e manutenção das estradas
rurais em nosso município, visto que nossa região é extremante agrícola e estamos nos
preparativos para inicio das safras de verão.
Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação a qual virá atender as
solicitações do setor, em contrapartida , estaremos proporcionado um atendimento
eficaz , em virtude da necessidade em realizar manutenções periódicas , para que o
mesmo não tenha seu desenvolvimento comprometido.

2.2.0 objeto da contratação está previsto (parcialmente) no Plano de Contratações Anual

^023]|,publicado no dia 22 de dezembro de 2022.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.0 objeto dessa contratação, tem como finalidade revisão de 500 h, do maquinário desta

secretaria, onde com a realização da contratação, estaremos atendendo a necessidade do setor

requisitante e dessa forma, estaremos prolongando a vida do equipamento, prevenindo portanto,

maiores danos.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Susientabilidadc:

4.1.[Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

4.2.[origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;] |

Subcontratação

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76,235.753/0001-48
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4.3.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. :

Garantia da contratação

|4.4.Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei N° 8.666, de 1993. |

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

IS.l.O prazo de prestação dos serviços é de até30(trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento

de empenho ou solicitação de fornecimento, em remessa única. |

5.2.Caso não seja possível a realização dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.Os serviços deverá ser realizado noj seguinte endereço: Parque de Exposições Lauro Teodoro da

Silva, Rua Idelfonso Ribeiro Faria, sem número, Vila Bela Vista, horário para a prestação dos

serviços: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horasj

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTIÍATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n°8.666 de 1993, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3 .As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Caixa Postal 28! - CEP 86,360-000 — Tcí: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/ÜÜ0I-48
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6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deíbitos observados.

6.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3.0 fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4.N0 caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanliará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.8.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/OOOM8
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6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (

6.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Relêrência e na proposta.

7.2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (cinco) dias úteisj a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postai 281 - CEP 86,360-000 — Tei: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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7.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5.N0 caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

7.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.9.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a)o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c)os dados do contrato e do órgão contratante;

d)período respectivo de execução do contrato;

e)o valor a pagar; e

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.11.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos.

7.12.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.14.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16.FIavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

Fiscal.

7.I8.N0 caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamentc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de coiTCção monetária.

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.20.Scrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21 .Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei Complementar n°

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento |pelo MENOR PREÇO POR ITEM. |

Exigências de habilitação

8.2.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5.Microemprecndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/r)t-br/empreendedor:

8.6.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada dc documento comprobatório de seus administradores;

8.7.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e ai'quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede,

confomie a legislação aplicável.
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8.8.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.10.Socicdade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata oart. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de

dezembro 1971.

8.11.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4°. $2° do Decreto n° 11.476. de 6 de abril de 2023.

8.12.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dalnstrucão Normativa RFB n. 971. de 13

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13.Ato de autorização para o exercício da atividade de venda ou distribuição de equipamentos,

uniformes e mobiliários expedido pela Vigilância Sanitária nos termos da Lei 9.782 de 26 de janeiro

de 1.999, Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001 e decreto regulamentador 5.711 de 23 de

maio de 2002.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação físcal, social e trabalhista

8.14.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.15.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.17.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

S.lS.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual e [Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual e [Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual e ÍMunicipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.0 fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22.Cerlidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.23.Certidào negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.24.Rcgislro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em

plena validade;

^ 8.25.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.25.1.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.25.2.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fi lial

do fornecedor.

8.25.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
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8.26.Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.26.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa.

8.26.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.26.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

8.26.4.0 registro previsto naLei n. 5.764. de 1971. art. 107:

8.26.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

8.26.6.0s seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas

assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7.A última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, conforme dispõe oart. 112 da Lei n.

5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO^

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 7.670,22 (Sete mil seiscentos setenta dois reais,

vinte e dois centavos ), conforme custos unitários apostos na tabela acima

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

.A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.2. A Contratação será atendida pela Seguinte Dotação-Fonte: 185-0000

1) Gestão/Unidade: 05.001
SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA / DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO E PEQUENOS
PRODUTORES RU

II) Fonte de Recursos: 0000 RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES)

III) Programa de Trabalho: 2014 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAiURÍDICA

V) Piano Interno: 2037 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 09 de outubro de 2023

/não Guin Filhi

João Guin Filho

Secretário Municipal da Agricultura e Pecuária
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MULLER

NOSSA FORÇA NA SUA OBRA

018

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

A MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.; vem por
intermédio da presente DECLARAÇÃO, visando os devidos fins de licitação pública em
geral que, ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., com sede em
Gravataí/RS e filiais nas cidades de Biguaçu/SC, São José dos Pinhais/PR e Telêmaco

Borba/PR é ÚNICO distribuidor autorizado a comercializar os produtos MULLER, peças e
máquinas, nos estados de Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

Outrossim, declara que é responsável solidária com os prazos de entrega de

equipamentos,garantias e demais negociações ajustadas entre a ROMAC e seus clientes,

garantindo a disponibilização de peças de reposição dos equipamentos comercializados.

Ademais, atesta que a ROMAC esta habilitada a prestar completa assistência

técnica aos produtos MULLER, através de pessoal qualificado e ferramental adequado,

no próprio local de operação do equipamento ou em suas próprias oficinas, abastecidas

com estoque de peças genuínas.

Validade da Declaração: 31/12/2023.

Atenciosamente

Assinado deforma digital por
JEFFERSON DA SILVA jefferson da silva

RECUS:00059821035 Recus:ooo5982io35
Dados: 2022.12.23 17:07:47-03"00'

MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Jefferson Da Silva Recus - Diretor

RS-118 I 5195 1 Km 18 I Bom Sucesso j Gravataí/RS j CEP: 94.130-390

admvendas@muLlerbrasil.com j +55 513488.3488

muUerbrasíl.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
CAN

( ONTKaTO N."247/2022 . PMIi

í'K(X:i-;SSO administrativo N."172/2032- PMH
l>Ki:OÀ() KLKTKÔNICO N."39/2U22 - PMH
I tl.N J UA1 AN 1 !•:; FREfülT UKA ÜO MUNlCÍFiü DK BANDEIUANTKS.PARANÂ
CONTRA l ADA: MIJDLER INDUSTRIA DE MAQUINAS l)K CONSTRUÇÃO LTDA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE
ENTRE SI CELERRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR K a EMPUEvSA mueler
INDUS l RIA DE MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA

[Vlo paseiiic iiií-inimirimí, O MUNTCÍIMO I)K liANDElUANTES. llsiaJo do Paraná, pessoa jurídica de direito
núbiicu iniLTiio. cum sede na Rua Frei Ralael ITonor n" 1457 - (,'cntro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
m-ícritn iiii Caduslro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76T35,753/Ü(K)l-48. neste ato dcvidanieiue representado
pelo i^eícitü Municipal, cm pleno exercício üu seu nnindaio e lunçõcs. Senhor Jaelson Rajuallio Malta, residente c
.U.miciiiado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n" 514 - CEP «G.360-ÜÜ0. nesta cidade üe Bandeirunles.
i ' ■i.iili i vki Paraná, portador da (T"duhi de Ideniiiladc ti" .5..i4S.y.vl-0. expedida |iela Secretaria de Hstado de Segurança
Piiblica lU) Paraná e inscrito no Cadastro ile Pessoas Físicas do Ministério da Fa/.cnda sob o n" 486.661.579-68, abaixo
.i:s>ii!ai!o. doravante designado CONTRATANTI- de lun lado o. de outro a einpre.sa MULLEU INDUSTRIA DE
MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no Cuüa.siro Nacional da Pessoa Jurídica do Minislériu da
l-i!-/c!ul:i sob o n." I t.y38.6ü4/(M)0l-Ü8. e.sialielecida na Uod. K.S IÍS. Km 22. n" 5195 - Bairro Bom Suce.ssu, CEP:
9 ! !.iO-.tvü, na cidade de Gravalaí - RS, devidamente icpreseniada pelo seu Represenianie Legal, o Senhor Jcíícrson
t7:i Silva Recus. portador da Cédula dc Identidade RO n''8Ü68254393 SJS/H/RS. e inscrito no Cadastro de IVssoas
l  isica.'; do Minislériu du Fazenda suh o ii^OO.598.210-35 doravante de.signada CONTRATADA, estando as partes
sujciia> as noniia> da Lei 8.666-93 e sua.s alterações -sulisenucnics, ajustam o presente Contrato de Aquisição de
Idiuipamenio cm decoriêncla do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital ii" 39/2022 - PMIi, mediante as seguintes
.  iiiuMilaN e eoiulições a .seguir expres.sas, defuiidoias dos direitos, obrigações e rcsponsubilidadc.s das parte.s:

Cl-ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

M" - U objeto do pre.scntc coiuraio é; AQUISIÇÃO DIC (U KETROESC.AVADLÍUA, AIRAVÉS UO
CONVÊNIO N" 890079/2(119 DO MINISTÉRIO Da AGRICULTURA, PECÜÃRLA E ABASTECIMENTO
PUÍA ATENDER A SECRETARIA DE AtíRICIil/n.íRA E PFXUÁRIA DO MUNICÍPIO DE
iiA.Nl.)KlUANTKS-PR, devidamente iKtiuülouado pelo CONTRATANTE.

' • A CON TRATADA se declara cm condiçôc.s de eniicgai o objeto cm e.sirita observância com o indicado no termo
ik. rcíeréncia levado a cícilo pelo Pregão Eletrônico n" 39/2U22-PMB, que é parte integrante deste contrato.

t l.ÁUSUI.A SEGUNDA - DO VALOR

>íl"' - Pelo loriKximenio do uhjeio ora comraiadü. CON'l iCVTANn L payuni à CONI RATADA o valor total dc
R5.4l7..^«0,U(í (quatrocentos e dezessete mil e quinlicniu.s reai.sj. daqui em diante üenuniinudo VALOR

<- I íNTRaTUAL, tiiedianie apresentação de nota Ciscai, após a entrega do equipamento, conforme descrição abaixo:

11j3'8.6^04/ÒQg'l~_08jMqÜLLE(UN[^Ü5^^^^^ MAQUINAS DE CQNSTRgCAQ LTp^
ir

liem 'Descrição

■  ÍP>^iroflst:avadeira
F ABRICANTÉ" r'ruü.£lí
MODELO / VERSÃO: MR40Õ

Unidade Uc Marca Valor Unitário 1 Valor GlobalQuantidade

RS 417.5ÜO.OOR$ 417.500,00MULLEKUnidade

fí Frei línAiel Fnuia l-t.S7 C\. Poa;il fííOmKKK)

CNFJ V(>J35.V.s:t/lKini

JEFFERSÜN digiiál po'

Ir- , .,.SlbVA JtFFEftSONOASIlVATd,: ,3 W«-1^2-'rècuS:000598
br j. 04iJok2022.07.13

VX 21035 iidíos-iíiW
;
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[DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO: RnROKSOWADEIRA NOVA, ANO FABRICAÇAO 2022, ULTIMA SERIE E ZERO 1
BHORA. POTÊNCIA LÍQUIDA DO MOTOR DIESEL DE 03 IIP ( ATENDE AO CONTROLE DE EMlSSAO DE POLUENTES - PROCONVE MAR-1 '
koNAMA), TRANSMISSÃO MARCA CARRARO TIPO POWER SHUTTLE, tí«1, <1 VELOCIDADES Á FRENTE E 4 VELOCIDADES Ã RÉ. PESO i
[operacional mínimo DS 7.I00KG, CAPACIDADE DE CAÇAMBA DA CARREGADEIRA DE l,Of-P. PROFUNDIDADE DE ESC.-WACÃO DL 1
k400MM, LARGURA DA CAÇAMBA DA RETROESCAVADEÍRA DE 30", PNEUS: DIAMTEmO - ARO 16,5 POLEGADAS TiPO MONOPEÇA - j
pNÊllS 12X16.S - 10 PR - SEM CÂMARA / TRASEIRO - ARO POLEGADAS TIPO MONOPEÇA • PNEUS 19,5X2'« TT 525 10 l'R - SEM ;
fCÁMARA, FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO MIDRÀÜUCA 00 TIPO HIDROSTÁTICA, CABINE FECHADA '
koPS/FOPS COM AR CONDICIONADO, 12 (DOZE) MESES DE GARANTIA A PARTIR DA ENTRADA EM OPERAÇÃO ( ENTREGA TÉCNICA •. f
ENTREGA DO MANUAL DE OPERAÇÃO. MANLTTBJÇÃO E PEÇAS PADRAo DA FÁBRICA EM LÍNGUA PORTUGUESA. ENTREGA TÉCNICA •
[COM TREINAMENTO DE OPERAÇÃO. {
i  fotaí dõ FornêcedoVt^ R^^417.500f00!

CLÁUSULA TERCETRA- DOS RECURSOS

§1® - O pagamemo decorrente do objeto desta liciiação correrá à conta dos recurso.s das dotações fírçafncnt.ina

provenientes do convênio n" 890079/2019 - Minisiêrio da AgricLiItura, Fccuária c Abasteciincnio e recursos próprio.^

do município dc Bandeiranícs-Pr.

SECItlvTAKlA
DESPESA
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PRn(;«AMATir\

DESCRIÇÃO

A^irículUitu c PccuAti»
5I51S-(}(X)

5158-741

05íinj2HWW:(Kin022-14'A).'i2imCKJ l:i(iiipfliiii'nli)s c Miiiu-ri.il Pcnii,iiiati«;

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

§1" - O pagamento será efetuado cm moeda brasileira correiuc, após entrega, conferência e aprcseiuação correm da
nota fiscal/fatura do equipamento romecido c dociinientos pertínente.s. O faturamento deverá ser protocolado, cm ni
(uma) via. no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, confonne segue, dc niod;»
padronizar condições e forma de aprc.sentação;
n) nota liscal/fatura com discriminação resumida do i;i|UÍpameii(o fornecido, iiiunero da licitação, iiitmcro do comraio.
não apresentar ULsura e/ou entrelinhas e esteja ceitülcacln pele» iccnicu rcs()ansávcl pelo rcccbinicnio-.
§2° - O falurainenlo deverá ser efetuado em nome do CONTRATANTE - CNPJ n" 76.23.'>.753/0001-48.
§3" - Em ca.so dc devolução da doeiimeniação tlscal para correção, o prazo pura pagameiuo será de 5 (cinco) di:i> a
partir da sua reapre-scnlação.

CI,ÁUSUI.A QUtNTA - DOS REAJUS TES

§r Os valores c.'<tabclceido.s na licitação .são Exíí.s e incíiiusiávci.s. com exceção de supciveniêncla tle ri\M>
imprevisíveis ou prcvi.sfvcl.s dc conscqucncia.s jncalculadas - capazes de rclurdar ou impedir a c.xcctição do iiju.sk' - ou
aindu de ca.süs de força maior, caso fortuiio ou fato (!o príncipe, com a configuração dc álea econômica cxtruordináriu
e extracoiitratual. hipôle.scs nas quai.s .será nuinlitlo o equilíbrio cconômico-financeiro inicial contralado.

CLÁUSULA SEXTA • DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO

§ P - Somente .será admitida alteração do pnizo de execução, com anuência expressa do CONTRATANTE, no.s c.»so.'<
previstos cm lei, especialmente quando;
a) por atos do C0N1'RATANTE que interfiram no pra/o de tornccimento:
b) atos de terceiros que intcrfinim no prazo dc execução ou outro.s devidamente jusllficado.s c accito.s ptín
CONTRATANTE; ;
c) por motivos dc força maior ou ca.so foriuilo, entre niuros. dc.sdc que tenham influência direta .sobre o fcmiecimcniol^
do objeto contratado. Assinndo rie fom:.,'' -

digit.tl por
/  \ JEFFÜRSON DA SILVA JEFFERSON DA SILVA
i  \ RECUS:00059821035 RECUS;O0O5987tO-?S

R 1-rci R.ifael Ptoncr 1457 Cs. PoMal 281 Cl-.r» SfiWini) Tcl.: 43 3542-4525 - D.idos- 3022.0?. i
E-tnai!: [iciiiirafi@b3ndi'.jr;mtcs.phiiq%'.br U 11:36:00-OíW
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$2" - i-iiquanio perdurarem os motivos de força nuiior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas c
íomiaü/rtdas. cessam os dcvcrcs e responsabilidades de auihus as parles cm rclaçao ao conlralo.

-  iMCiUulo a CONTRATADA icmporaiiamctue impossibilitada, tola! ou parcialnienle, de cumprir seus devcres c
lesponsabiliiladcs iclalivos ao roriiccimenio. devei á esta comunicar c jusUncar o falo por escrito ptira que o
CONTRATANTE lunic as providências cabíveis,
|}4" - Rnquaniu perdurar o iinpediinciilo, o CONTRAI AN IR sc reserva o direito dc rescindir o presente coiUmto c
c\'i'.;i;iiar o fonuvinicitio do equipainenio cmn ouiro fonicceílor. ilesdc que respcitadxs as condições desta licitação*
não cai^ciulo direito à CONTRATADA de formular quait|iier reivimlicação. pleito ou reclamação.

CRAcSUI.A SÉTIMA - do PRA/0 DE E>aa:LíC.\0 E VIGÊNCIA

íl" - O pra/o de e.vecuçiU) será de até 05 leiiicui meses, contados a partir da lissinaiura do coniniio, podendo scr
:;rorro;.':!do por iptia! período.
vjê" - o prc.scnie contrato terá vigência ite até 06 (sisLs) me.se.s. eomalos a partir da assinatura do contraio, podendo ser
prorrogado jn)r igual período.
>" Caso seja o contrato prorritgado e sua execução,'vigência exceda o prazo estipulado ne.ste edital, o preço poderü .scr

I c\ isjdo segundo índice de Prcço.s ao Consumidor .\inplo - IPCA. divulgado pelo In.slitulo Brasileiro de Geognifia tf
I-.statistiea - IBGE.

CLÁUSULA ÜITA VA - DAS OHUIGAÇÕE-S DA CONTRATANTE

•;í i -• Comiinicar u C0NTK.-V['AI3A qualquer falha cvdu irregularidade na entrega do objeto.
Aic.i.ii ai^i Nounsi i-iscallis) conespündc!ite(.s), por intermédio da cüjnissào dc rcccbimcnlo para esse fim.

L'' Caimprii as exigências legais a c.s(a pcriincmcs. rclalivas ao abjeto contratado, oriundo desta licitação.
?-i' Prestar on esclarecimcnlos necessáritts à CONTR.ATADA. visando o bom desempenho das atividades onunda.s do
funiceimcnio do objeto.

Eíêiuar o pagamento devido a CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo c coníilçàu dc.scrilo na
CLÁU.SUL.A QU.ARTA deste contrato.

•• U CONTRAT.AN TR. pode solicitar, a seu crilcriu. csclaicciinenios e informações compicmciUarcs.
sy- Não aceitar .st)b iieiiliunia bi|)óte.se. mudança de ("NPJ nas nulas fiscais entregues relerenles ao objeto, sob pena de
di-.sciiissificação da CONTRATADA.
•ús ' Requisitai'o foriiccimenio provi.sio nu coiiiiaio e ein sua proposta, exigiiiilo da CONIRAI ADAo tiel cumpriinenlo
dos devere.s e obrigações assumido.s.
■^4' Apurada em qualquer tcnqu), divergência eiurc as c-speeificações pré-lixadas e o cquipamenio entregue, .senio
aj.)licados à CONTRATADA stinçòcs previstas neste coniraio, edital e na legislação vigente:
fi lU .Aplicai- penalidades, quando verificado o inadimplemcntu de ipialquer obrigação contratual.
ílU Rejeitar no todo. o equipamento que a CONTR.Aí/ADA executar tora das e.spccilicaçües dü TERMO DE
RlilI J-li-NClA e do ANEXO H do edital.

CUAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

í 1" Ah.seguiai a enirega do objeiv). cumprindo liclnieiue a lorma di.spo.sia no Edital e demais documentos pertinenies,
- (.'umprir com os encargos irabaíliistas. previdenciários, social c tiibuiario dc sua responsabilidade, incidentes

n L/lijelo dc>lc contrato:
. M.inler as Ctindições de habilitação e qualificações e.vigidas na licitação, durante toda execução do conlralo, cm

compatibilidade com as obrigações assumida.s. em especial, no que se refere ã regularidade junto à Secretaria da
Rccciia I-cdeial. Caixa Econômica l-cdicral c TiilHiiiai Superior do Trabalho uicdiaine uprescnlaçãu das respectivas
-cltiuIòcs ncgativa.-i. durante ioda a execução ilo objeto, para a cmis>au de pagunieiilo e aditivos de quaisquct nulurc/a.s.
íT - Seiá iC.s[)onsável [Kir quaisquer ônus decorrente;, tic maicas, iegisU'o.s c patentes relativos ao objeto pioposlo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO UECEBLMENTO DOS SERV1(^S-E PRODUTOS JEFFERSON
dígiul por

DA SILVA jêffersonda
SIIVA

R P„, Rafuc, .-«7 Cv 2«, ^KP 8,.««00 Tf: ..7 35.2.452..BECUS;000Euh;ü1: líciUtCiO^biuiUíhKmtcs.jir.BOv.iy 59821035 11:36:31-Oax»'
CNUi /.s,U'(HÍbt-iS
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§r - O cquipamcnio entregue será recebido proviíídriaincnlc pelo responsável, indicado na Cláusula Décima .SctniM
dcs{c contrato pani tanto, o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no Tcnno de Ucrcrência c modelo dc Proposta cic Preços, exigidas c aprcsoiiiaoas
pela CONTRATADA nos ANEXOS I c IT do edita!;
b) a consislcncin e a cxiUiduo da Nota riscal/laliira. apresetilada em duas vias.
§2° - O c(iuipamcnto só scní recebido (Icfinllivamcnlc dcjuns cie ccriincíulo pelo res|ionsãvel pelo recebimeuiii. . •
dc vistoria e observadas as especificações contidas no Termo dc Referencia e Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PKÍMEiRA - DA CESSÃO 1)0 CON rUA iO

§I°- .A CONTRATADA não poderá ceder o pre.senlc contrato a ncnliuiiia pe.s.^ííia. física ou jurídica.

CLÁUSUt.A DÉCIMA SEGUNDA - ANTICOiíIí UPÇAí)

§1" - As partes declaram conhecer as luirmas dc prevenção à eorrui>çã(i prcvj.sta.s na Icgislaçât) hi a.-^ileira. ileiiin: ct.is,
a Lei dc improbidade Administrativa (Lei if K.42W19'J2}, a Lei n" l2.S4(i/2UL^ e seus reguiameinos. se comprumeu n;
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem cptcr que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja. lanio |.>or conta própria quanto por intcrmc<lio de
nutrem, qualquer pagamento, doação, compen.sação. vantagens rinanceira.s ou bencrícit)s indcvidc^s dc qualqiui
espécie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou dc corrupção, bem como de manipular ou fraudai o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja ilc íbinui direta mi indircrn quanto ao objcit^ deste couirato,
devendo garantir, ainda que .seus prepostos. admlnlsuadore.s e coluboradorc.s ajam da rne.sma forma.

CI.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-UAS PENA f.IDADES PELA INADIMPLÊNCIA

81®. A licllame convocada, dentro do prazo dc validade da sua proposta, que se rccu.sar injusiificadamemc a procedei
ã entrega, aprc-scniar pendências junto nos cada.siros ihi Admini.slrnção {'dblica, deixar lic entregar ou apreseniai
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o iciaidaniento dac.xecução dc.scu objeto, não maniiver a
falhar ou fraudara entrega, comportar-se dc modo inidônci». fizer declaração falsa ou cometer framie fiscal, g-uaiiiuti-
o direito prévio da citação c da ampla defesa. Ilcani impedida dc licitar e contratar com a Adminisiniçâo Pública, llo.^
lermos da Lei 8666/93.

5)2®. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese de.scunrprinicnto ptu' parte da adjudicatária das oíjriuaçó;'.'
assumida.s, tal como. o não cumprimcnlo do prazo de execução e/ou fictir evidenciado c comprovada .sua inelicacia
após a sua utilização, ou de.scumprir com as cspecificaçòc.s técnicas do edital será imediatamente convoc.adt? o veiicciloi
do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5®/o (cinco por cento) .sobre o valor global da propo.Ma
do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada n onda novo período dc 30 (trinta) dias de atra.so c sob pena de íti
declara inidônea.

83®. Pela incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a .Administração da PrcfcUuni Municipal poderá, garantni.i
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora ns seguintes sanções:
§4" Advertência:

§.5® Mtilla dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atra.^o c por octirrCMicia dc falo cm desacordo com o proposto
e o estabelecido no edital, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida nf
prazo máximo dc 30 (trinta) dias iJtcis. uma vez crnmuiicada oficialmente;
§6® A multa a que alude c.sle lote não impede que a Adrnini.sUiiçãa rescinda unilatcralnicmc o contrato c aplique as
otitnis .sanções previstas nesta I^i.
§7® A multa, aplicada após regular processo adminl.siralivo. .verá descontada dos pagamentos cvciiiualmentc devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso. colirada iiulicialmeme.
§8" Declaração de inidoncitüide para licitar ou contratar com a AihniniMi aç.ão Pública enquanto pcnitirarem os nioii\'>:
delenninantcs da punição ou até que seja promovida a rcahiliiaçno perante a própiia autoridaiie que apiieou a /
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Admini.slração da Prefeitura pelos preiuí/i'< 1
resullanie.s e após decorrido o prazo da sanção aplicaila com bas^io-subilcm anterior.

/  DA SILVA
R Frei RiifacI Proncr U.S7 Cx. PoMiil 281 TEn 8fvIf>r>onn Tc 4.1 .■'542-4.S25 - RECUStOOO

E-mail: ticimcimtÊ)bamlck^ilc-s.pr.í;ov.l>r/ k cnoninocCNPJ 76.23.'5.75.1'(KÍtn-^^>^ ^ bytí.Z 1 Udb
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Siispcnsíio (cinporária de pariicipação cm licitação c impedimento dc contratnr com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
§10" Pelos motivos (juc se seguem, principalmcnic, a liciiame vencedora estará .sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
§ 1 1 Pelo lorneciinenio de bens em (iesct)nrormidiule com o especificado neste edital,
í 12 Pelo ílescumprimctiio dos prazos c c<auliçõcs previstos neste Pregilo.
§ 13 Além lias penalidades ciladas, u licilanie vcnccdoia ficará sujeita, no que couber, is demais penalidades referidas
nu (Capítulo rV da Lei n." 8.666/93.
§14 Comprovado impedimento ou reconhecida Toiça maior, ilcvidamcnie justificado e aceito pela Administração da
Prcleiiura. cm relação íi um dos eventos arroludos anleriormenie. a licíiame vencedora ficará i.sentii da.s pciiaiidudes
mencionadas.

§ l .-S As sanções de advoriência c impcdimemo dc eoniraiar com a Admini.stração do Município dc Bandeirantcs-PR, c
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas â" ficilanie
s encedora juniamenie com as de multa, deseontando-a dos pagamenio.s a serem efetuado.s.
§ 10 A recusa sem motivo jusiificado dots) coiivoea(ioi;.s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimenlo tola! da obrigação ii.ssiimida, sujeitando-a as penalidade.s aludidas no LOTE
I  1. 1 dc.sie Ediiai.

§ i V A.s penalidades aqui descritas .serão aplicadas concorniianieinenle à.s penalidades prcvisia.s no Cíiptlulo IV da Lei
Xíi()6/'199.3, no Ctkiigo Penal Brasileiro c cm qualquer outra lei que defina crime aplicável nu .situação fáiica ocorrida.

CL.UISULA DÉCIMA QUARTA - DA RKSCLS/U)

§1" Pelo CONTRATANTE: _ .
O e"ONTRATANTE se reserva ao direito dc rescindir o contrato, indcpcndcntcincmc dc interpelação judicial, sem
vsiik-iiv) de iiideni/ação de qualijuer espécie pela CONI RAFADA, nus seguintes ca.sü.s:
a) não eumiirimenio das cláu.sulas contratuais nas eoudiçoe.s e pra/.os espceifieado.s;
h) .subeoiuraiaçâo total do objeto deste contrato, associação da CONl RATADA com ouircm, cessão ou transferencia,
total ou parcial. l)cin como fusão, cisão ou incoqKiração;
c) comelimento reitcrailo de faltas na e.KCCução do conii alo;
d) deerelação de iãlência ou instauração de insolvêiieia civil;
c) dissolução da sociedade da CONTRAI AD-á;
fi alicraçâo social ou modificação da finalidade im da esiruuira da einpre.sa íiue prejudiquem a execução do contrato,

.iL\.nêneia da caso tbnuilu ou foiça maior, ic.iiularmeiue eümpruvada.s. dc.sde que irapedilivas á execução do
cuiUiato;

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a resci.sno adminlsiraiiva da Ordem dc Serviço decorrente desic Contrato, nas
hipóteses previstas m).s incisos dc I a Xíl e .XVI do ari. 78 da Lei 8.066/93;
i ) cm qualquer hipõie.sc de ine.xecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato,
!c) >).s jucçus se apresentarem superiores ao.s praticados no mercada;

§2" Pela CONTRATADA;
.n luediame soliciiação por escrito, comprovando esiiu impü.ssibililudo de cumprir as exigências deste contrato;
b] ipiiiiido comprovada a ocorrência dc quaisquer das lúixite.scs comidas no ai-i. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
S.0(i(>^y.3.

§3" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(.s) prcçü(.s) liciluüo(.s) poderafão) não ser aceita pela
CONTRAT.ANTB. faeuliando-se a esta nesse ca.so. a aplicação das penalidades previstas no {3rc.senle edital;
§4" Para apuração das situações aeinia duserilas o CON IRATANTL instaurará o procedimento adininisiraiivo cabível,
com picvia notificação a CONTRATADA de todü.s os atos a .serem realizadu.s. A rescisão do contraio, quando
motivada por qualquer dos itens acima reljcionudus, im|jlicura a apuração dc perdas c danos, sem prejuízo da aplicação
da.s ilemai.s providCmcia.s legais cabíveis.

JEFFERSON MMnsrfodelcMma
CL.UISUI.A DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAI, SILVA ÍÊrr^N da silva

.  RECUS;0005S^Slf
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§1" Integram c completam o presente coninilo paríi iodos os Uns tlc direito, obrigando as parles cm iodos os siais
lermos, o insirumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos c parcccrcs que insiruetu u processo.

CLAuSULA décima sexta - DAS ALTERAÇÕES

.Çl^Scrá incorimradaacsleconlríiio. mediante TEILVlüS ADI TIVOS. qualquer modificação que vcniui a sei neee.>,T=!i j
durante u sua vigcneia, prcccdida.s de anuência cxpre.ssa du Município de Bandeiranies-Pr. .salvo as que uaiarcni Ja
prorrogação, tão somente, do pni/o de vigêneia conlratual.

CLAUSULA décima sétima - DO RECEBIMENTO lí DA GESTÃO DO CONTRATO

t^l" O responsável pelo recebimento dixrbjeto deste conlraio. c o Sr T^aiilo Sidney Zambon Jimlor.

CI.AUSDLA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

§1" Fazem parte iniegranie deste conlraio. iiidependcnie de nanscrição. as condições cstahelceidits nu Fdii.ii ei-
PREGÃO ELETRÔNICO n° 39/2D22- PMB e as normas conlidas nn Lei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos casos

§2" Os llciianics devem observar c o contraindo deve obsei varc fazer ob.servar por seus ri>mcecdorcse suheontraíadfvs.
se admitida .subconlralação. o mais alio padrão de éiica íluranie lotlo o processo de licitação, tle conlruiaçrn5 c cr.cctição
do objeto cotilnilual.
§3" Para os propósitos desta cláusula, dcrmcni-sc as scguiiiie.s práiicas:
a) "Prático corrupta": oferecer, dar, receber ou .solicitar, direta ou indirelamcnic. qualtiucr vantagcin com o
dc Influenciar a ação de servidor público no proccs.so dc licitação oii na c.xccuçâo ilc conlruio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omi.ssão dos faros. com o objetivo de influenciar o processo dc iiciuiçâu
ou ilc execução de contrato:
c) "Prática colu-sivas": csquenializar ou cstaheleccr um act^rdo entre dois ou mais lieitanies. com uu sem c
conhücimcnio tle representantes ou preposlo.s tio órgão licitado. ví.<íukIo estabelecer preços em níveis artiriciais c nà"
competitivos:
d) "Prática cncrciliva": causar dano nu ameaçar causar tiano. ilireui ou indireiamcnte, ãs pc.s.siias ou .^ua [iropricdiide.
vi.sando influenciar su.i participação em nm procos.so liciiaiórin ou afetar a execução dn contrato:
e) "Prática oh.strutívn": (I)dc.s!niir. falsificar, alterar ou ocultar pr(>v;is crn itispeçõe.s ou fazer declarações falsas .ms
rcpre.sentantc.s do organismo financeiro rmiltilaieral. enm u objetivo tle iinpetlir materialmente a apuração de alcLMctvs
dc prática prevista de.ste Edital; (11) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício tio tUreiin do o organismo
finnnccín^ multilateral promover inspeção.
§4" Nn liipt')lc.sc dc financiamento, parcial ou imcgrui, por tu gani.smo financeiro nuiliilaier.il. mediante adianianK-nio
ou reembolso, este organismo imporá .s.iiiçâo sobie uma empresa ou pes.son física, inclusive tieclaraiulo-n incleetvc!.
indefinidamente ou por prazo dcterniinado, para a oulorga tlc contratos financiado.s pelo organismo .se. em tiiialijuei
momento, constatar o envolvimento da empresa, tlirctamenic ou por meio dc um agcnlc. cm práiica> eomspia;-,
fraudulentas. coIu.sívas. cocrcilivas ou ohsinitivas ao participar da ilciiaçao ou da execução dc um contrato iinani";ul'^
pelo organismo.
í}5" Consitlcrando os propósitos das cláusulas acima, o IÍcil.iiUc vencedor concorda c autoriza que. na.s lúputc.^c.s de o
conlraio ser financiado, em parte ou inlegralinenlc. por organismo financeiro muUilaicral. mediante adianiameniu .-m
rccmbolso.^permiiirá que o organismo rinancoiro c/ou pessoas por ele forniíiimcnlc indicada.s possam inspiicionar o
local de execução do contraio e Iodos o.s tlocumenlixs. ct!nia.s.-tvrçgislros rclacionadtis ã licitação c ã cxecuç-rK' tio
contrato.

CI,AUSIILA décima nona - DA.S CONDIÇÕES GERAIS
JEFFERSON

DA SILVA

R Frei Rafael Pmncr M.^7 C.\. Postal CEP M 3542-1525

CNP.t 76.23.'i.7.'=.^/n{llU YL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

51' Caberá cxcUisivaincnic íi CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamctuo das despesas incorridas com
viatícns. hospedagem, transportes c refeições, decorrente da entrega e demais situações se assim forem necessárias ao
(.ihieío dcsie contrato.

CLAüSüLA VIGÉSIMA - DO KÜKO

vil" .As partes contratuais Ficam obrigadas a respomier pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de
Randciranies, Rslado do Paraná, não obstante <|iialtjucr mudança de domicílio da CONTRATADA <|uc, em razüp disso,
c olxigada a nianier um representante com plenos poderes pant receber notificação, citação inicial e outras medidas
.•!ii ilircito permitidas.

C l ÁUSÜLA VIGÉSIMA PRIMEIRA ~ CONHECIMENTO DAS PARTES

§ I " .\() ilniiurc.sie in.sirumeiiio, décima a CONTRATADA ter plena ciência de seu cometido, bem como dos demais
d; v umcnios vinculados ao presente contrato.

^2" Ju.sta.s c contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vius em igual teor, com as testemunhas
pre.seme.s ao ato, a fim de que produza seu.s efeitos legíii.s.

Baiidcirantcs-PR, 11 de Julho de 2022.

CONTRATANTE

MCNICÍPIO DE BANDEIRANTES

.lAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO XÍlüSIClPAI.

Tosieinnnha.s:

Márcbs

CPF: 09-97

CONTRATADA

MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

Assinado de forma digital
JEFFERSON DA por JEFFERSON DASILVA
SI LVA RECUS:00059821035
RECUS:00059821035^®^°®= 2022.07.13

11:37:31-O3'G0'

JEFFERSON-OíTSILVA RECUS

REPSaíSENTANlV. LEGAL

Jo.sc MarcKKUrbano

CPF. 023.000^-60

R Frei R;il:wl Fwíkt 14.S7 Cs. P.iotní 2SJ CF.P Sft.IlífKltKITcl.: 4.1 .U'i42-4.525-
U-maii: iicilacaíi#buiiúiiiraiucii.pr.gov,br

CNPj 7f...í.L'5.7.'^.T'(K}(U "tS



Recebemos de MULLER INDJ)E MAQ OE CONST.LTO 08 produtos da NF-e Indicada ao lado.
EMISSAO:22I12/2022 DESTINATARIO: 155• MUNICÍPIO DE BANDBRANTCS VLR.TOTAL: 417.500.00

NF-e

N» 000.004.028

SÉRIE 1 FL 1/1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECE8EOOR

MULLER

ISENTineACAO M EWTHff E
MULLER INDUST^ DE MAQUINAS DE

CONSTRUÇÃO LTDA
ROD RS-118,S18S/KM: 18

BOM SUCESSO CEP:84.130-390
GRAVATAI-RS

Fone: (81)3488.3440
nfie@munerbrasn.com

DANFE
DOCUMENTO AUXfUAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-ENTRADA
1 -SAlDA

000.004.028
SÉRIE 1 FLl/1

m

NATUREZA OE OPERAÇÃO
6.107 - VENDA PROD.DBSTXN.MAO CONTRIB.

INSCRIC^AO ESTADUAL

057/0297761
tNScay^âUgâTmUVAWõ' T

lliil
OTgWTOSgSTOTIPE
432212119386 0400 0108 55001000 0040 2811 7951 4215

Consulta da autsnflokiada no portal nacional da NF-o
Mlps://iMww.nfB.CneRda.8ov.bf/portaV ou alto da SeFas autorizador

PftõTOfcOLó bE AÜT6IWÒ bB Ufeò
143220284115291

m
11.938.604/0001-08 22/12/2022 11:15:38

DESTINATAnO / REMETENTE

município de bandeuontes
CNPJ/CPF

76.235.753/0001-48
mmmmò
22/12/2022

ENOÈB6C0
R FREI RAFAEL PR0NBR,1457/B0IF

BAIRAúr DISTRITO

CENTRO 86.360-000
DATAQASAtOA

MUMCtPtO

BANDEIRANTES

FONE/FAX
(43)3542.4525

UF
PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADASAIDA

FATURA

FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR

0004028 A VISTA 417.500,00

calculo DO IMPOSTO

BASE OE CALCULO 00 ICMS

69.597,25
VALOR DO ICMS

8.351,67
BASECALCJCMSSUBSTtTUtÇAO IVALOR»

o,oo|
0 ICMS SUBSTITUIíto" ■

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

417.500,00

.GR 00 FRETE

0,00
VALOR D()SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS AC£SSDr1AS

0,00
VALOR ooin

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

417.500,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

razaosóòIAí.
ROMAC TECN.DE MAQS.EQUIP.LTD

FRETE POR CONTA

0-REMBTENTE
COOtGOANTT PLACA DO VEICULO UP CNPJ/CPF

91.595.678/0001-10

ENDEREÇO
ROD RS-118,5195/KM 18

tMICtPlõ
SRAVRTAI

UF

RS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPECIE

VOLUME
Marca NUMERAÇÃO

1
PESOBRUT(

7.100,000
PESOLIQUDO

7.100,000

DADOSDOS PRODUTOS / SERVIÇOS

COOXQO

PRODUTO

mm RBIROBSC&VaDBIRS 1M06 8SRZB IZ 4X4 - NOSDR

CUJOONS CBAS8X: NIK80500Hiai00802 COOISO

Jnm/HOOBLO / V8BSM) (Cftl) - 504202
MÚISRO 8ERZE DO MOTOR: 36778234
tosei kSllbr
MOim TOBBO A DIBSBL DE 4 CIUHDOSS
POTEHCIl UQDIOl 93BP
PROOaiVE lOR-l-OOHUa

TRANSMISSÃO CARRARO PORBR SHOEIS

TRAÇAO 4X4
PESO OPBRACnStAL 7.100XS

CABIKE FECHADA CCH AR CQIDiaoiiADO
DEKUS CARACTERÍSTICAS COSIQRKE EDITAI..

descrição do PBOOQTO/SSRVXÇO HCN/SB C8T

m

crop

8187

anzDADE

Tlir

On»r.
VALOR

ohrAszo
VKU&

TOZAL

417.8flfl.flfl|

Sass CALCOLÕ
ZCMS

-50573a

VALOR

ZCMS

Tsm

VALOR

ZPZ

ALZOUOtAS

ZCMS

—H
ZPZ

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES AnCtONAIS
PREGÃO BLEXROmcO 39/2022. PROCESSO JUMIHISTRAXZVO 172/2022. COiSBaxO 247/2022. BOTAS DE
BMPEKBO 10130/2022 B 10131/2022. HIllISTBBIO DA AOSICDUXDRA ECOARIA B ABASTBCIMBHTO H*
CONVÊNIO 890079/2019. DADOS BAHCARIOS: Banco do BraaU AgSnoia : 3415-0 Cc 105261-6
Valores do ICHS ea Operações latazastadnala, conforme Lai ceoplenentar 190/2022:
Valor ICMS interest^al para D? destino: R$ 41.747,65
Vocà paçou aproaimadamante;
R$ 56.153,75 da tributos fedarala
R$ 50.100,00 da tributos eatadoaia
R$ 311.246,25 pelos prodntos
Tonte: IBPT/eiçrosoaetro.eea.br 316342

Emi6dopetoERPS»6EIW-RecmntiBffiiatta-(81)358R400t -wv»wj9dixofli.bf

RESERVADO AO HSCO

fXfinsr&ibjfSlGGR



A^es•t'^ C|t)e os masenaiç c/ou serviços
cí"istaM'es nela fola fisca; de n HO
om : ata no vaioi de
R£ A/i'*iy/)/)y7/1fofair. por rnim abaixo
reçêHiooequé^ encontram em oedeito
estado de uSo/co/isuítio. sendo bs oens oe

consumo e/ou serviço mediante destinados as
epaniçôes e os demais incorporados ai patrimônio
put>hco

Nom

Ass.

gpecu^^®

jiíoEneastóannlio
fl434í20Z2-20IOa'2022

Çxi^tàrtO tíaAdrintsüaçâo

H"V I «í

VSSsVATURA

Júnior

aííSV-'"



1 - TERMO DE GARANTIA

A MOlLER garante seus PRODUTOS contra defeitos decorrentes do processo construtivo dos mesmos seja com a substituição das
peças ou componentes ou na prestação de serviços.

n«2-período de cobertura

2.1 - A garantia é válida por doze (12) meses** ou 1000 hrs operacionais, contadas a partir da data da entrega técnica do

PRODUTO.

2.2 - Para os componentes: Transmissão, eixo dianteiro e eixo traseiro a garantia é de doze (12) meses** ou mil (1.000) horas,

o que ocorrer primeiro, contadas a partir da data da entrega técnica do PRODUTO, não ultrapassando dezoito (18) meses da data

do faturamento da Müller ao Concessionário ou Proprietário.

** já inclusos três (3) meses de garantia legal exigidos pelo Código de Defesa do Consumidor de acordo com a Lei 8.078 de 11 de

setembro de 1990.

A garantia contratual é complementar à legal e será conferida ao Proprietário mediante compromisso firmado neste termo de

garantia.
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6W EXCLUSÕES d AG A R A N TI A|

Os seguintes itens não são cobertos pela garantia Müller, independente de prazos:

6.1 - Materiais aplicados em manutenção preventiva: elementos filtrantes, aditivos, óleos, lubrificantes, graxas, solventes e

materiais de limpeza.

6.2 - Materiais com desgaste natural: buchas e pinos lubrificáveis ou não, cruzetas e semieixos, correias, juntas, dentes, palhetas

do limpador de para-brisa, anéis de vedação e discos de freio, seja de atrito ou separadores, pneus e câmaras de ar..

6.3 - Materiais com rede própria de Assistência Técnica e passiva de cobertura pela mesma:

Componentes e peças fornecidas por terceiros e aplicados nos Produtos são atendidos diretamente pela Rede de Assistência Técnica

autorizada dos mesmos.

Dentre eles, cita-se: motor, turbo alimentador, bomba injetora, bicos injetores, motor de partida, bateria e alternador.

6.4 - Descoloração ou alteração de pintura, provocada por uso inadequado de sabões ácidos, danos causados por poluição,

abrasão, exposição a ácidos, solventes e outros agentes químicos e/ou derivados de petróleo, fogo, explosão, negligência, má

utilização ou desgaste natural ou acidental do Produto.

6.5 - Se danificado por qualquer acidente, tombamento ou qualquer ocorrência imprevisível ou decorrente de má utilização do

Produto por parte do Proprietário.
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Compras.gov.br T 028

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa

266/2023

UASG

987445

Status

Concluída

Editado por

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Título: REVISÁO EM GARANTIA RETROESCAVADEIRA

Observações;

Total de itens cotados: l

Wtens cotados

Item: 1

Descrição do item

3620 - Manutenção e reparo de máquinas de escavação e
terraplanagem

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média

R$ 44.5300 R$ 11,580,5130

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

N° inciso Nome Quantidade

Unidade de Fornecimento Quantidade

UNIDADE 1

Mediana

R$ 195.0000

Unidade

Maior Preço

R$120.000,0000

Preço unitário Data Compõe

1
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 12.780,0000 18/10/2023 Sim

2
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.bí
1 UNIDADE RS 6.300,0000 22/09/2023 Sim

3
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE RS 5,000,0000 05/09/2023 Sim

4
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR -

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 18,850.0000 30/08/2023 Sim

5
PREFEITURA DE DONA INÊS -

Compras.gov,br
1 UNIDADE RS 10200.0000 25/07/2023 Sim

6
PREFEITURA DE DONA INÉS -

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 10.200,0000 25/07/2023 Sim

7 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 11.000,0000 11/07/2023 Sim

8 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 16,000,0000 11/07/2023 Sim

9 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 31000,0000 11/07/2023 Sim

10 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 11000.0000 11/07/2023 Sim

11 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 51000.0000 11/07/2023 Sim

12 ESTADO DO PARANA • Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 61000.0000 11/07/2023 Sim

13 ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 UNIDADE RS 120.000,0000 11/07/2023 Sim

Ide 3



14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE DONA INÉS -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE DONA INÉS -

Compras.gov.br

COMANDO DA AERONÁUTICA -

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

1 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

450 UNIDADE

4000 UNIDADE

1000 UNIDADE

4000 UNIDADE

500 UNIDADE

500 UNIDADE

200 UNIDADE

1000 UNIDADE

200 UNIDADE

1000 UNIDADE

200 UNIDADE

200 UNIDADE

100 UNIDADE

100 UNIDADE

100 UNIDADE

200 UNIDADE

100 UNIDADE

100 UNIDADE

4000 UNIDADE

100 UNIDADE

100 UNIDADE

200 UNIDADE

100 UNIDADE

100 UNIDADE

200 UNIDADE

1000 UNIDADE

200 UNIDADE

R$ 60.000.0000

R$ 100.000.0000

R$ 9.868.4600

R$ 16.600.0000

R$ 14.500.0000

R$ 44.5300

R$70.0000

RS 155.0000

R$ 190.0000

R$ 200.0000

R$ 90.0000

R$ 70.0000

R$ 65.0000

R$180.0000

R$75.0000

R$180.0000

R$200.0000

R$ 150.0000

R$ 160.0000

R$ 160.0000

R$ 150.0000

R$ 150.0000

R$ 110.0000

R$ 70.0000

R$ 90.0000

R$ 100.0000

R$ 70.0000

R$ 70.0000

R$ 80.0000

R$ 70.0000

R$ 200.0000

RS 96.5000

11/07/2023

11/07/2023

04/07/2023

27/06/2023

27/06/2023

26/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

07/06/2023

Sim

Sim

SiPi

Sim

Sim

Sim

Siti)

Sim

Smi

Sim

SiiP

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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íC I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO -

Compras.gov.br

FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO -

Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

47 I

48 I

49 I

íiO I

500 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

1 UNIDADE

R$ 166.0000 07/06/2023 Sim

R$ 1500.0000 05/06/2023 Sim

R$ 3.970.0800 26/05/2023 Sim

R$ 3.970.0800 26/05/2023 Sim

R$ 875.0000 25/05/2023 Sim

y^029

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada.

.  '.9iCitório emitido em 19/10/2023 09:34

Memória de calculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME n° 65. de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das
amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor
c:tínlral do conjunto de valores extraídos.'
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ORÇAMENTO Nro.: 18965 Contato Nro.: 5427^

^030
Página: 1

ROMAC TÉCNICA DE MAQ. E EQUIP. LTDA - SA( Mecânico que Elaborou: C
BR 376, BRCAO 1. 12870 Cidade: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR

Telefone:(41 ) 33988828 E-Mail: servicossjp@romac.com.brvendas03@romac.com.br

C.N.P.J. 91595678000381 Data do Orçamento: 28/09/2023

Inscrição Estadual 9051043739 Data de Validade: 09/10/2023

Dados do Cliente

Cliente: 21481 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Bairro: CENTRO

Nome: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES CEP; 86360000

Endereço: FREI RAFAEL PRONER, 1457 Cidade: BANDEIRANTES UF: PR

Complemento: Fone: 43 35424525 Ramal:

Dados do Veículo

Nro. SerMIM00500NN1100002 Placa:

Modelo: RETROESCAVADEIRA MULLER M406

KM médial: 239 Ano Fab.: 2022 Cod. Frota: Cor.:

KM atual: 1728 Ano Mod.: 2022 Data Venda: 22/12/2022 AMARELO

Solicitações:
1  REVISÃO 500H - MR406 - 100002

Item

Descrição

100000128918

URSA PREMIUM 15W40

100000202880

(-«Í^LTRO COMBUSTÍVEL
I00000202845

ELEMENTO SEGURANÇA

100000202844

ELEMENTO PRIMÁRIO

100000202757

ELEMENTO FILTRO ÓLEO

V218004412

FILTRO AR

218002539

ELEMENTO FILTRO

V218004409

ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO

219000751

FILTRO DE ÓLEO TRANSMISSÃO

Item

Descrição

GERALREV03

REVISÃO DE 500H

GERALKM

/^•í^ RODADO EXTERNO
GERALDES01

DESLOCAMENTO EXTERNO

GD/lr. Unlt. Qtd. % Desc VIr. Desc

61 31.27 8,00

61 225.94 1.00

61 296.76 1.00

61 362.54 1.00

61 132.09 1.00

61 34.73 2,00

61 95.68 1.00

61 512.40 1.00

81 301.19 1.00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

GD /Ir. Unít. Qtd. % Desc Vir. Desc

260,00 5,00 0,00 0,00

3,40 860,00 0,00 0,00

120,00 10.00 0,00 0,00

Sub-Total 0,00 0,00

VIr.Total

250,16

225,94

296,76

362,54

132,09

69,46

95,68

512,40

301,19

VIr.Total

1.300,00

2.924,00

1.200,00

7.670,22

Total Desconto das Peças

Total Desconto dos Serviços

0,00 Total das Peças
0,00 Total dos Serviços

Franquia

2.246,22
5.424,00

0,00

Total Líquido do Orçamento 7.670,22

Estando de acordo com o presente orçamento, autorizo(amos) a execução dos serviços descritos acima.

Confirmo(amos) a forma de pagamento. do(s) crçamento(s) 18965. descrita a seguir:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor

0.00

* Itens riscados foram rejeitados pelo cliente. ALEX JÚNIOR GALVAN



ORÇAMENTO Nro.: 18965 Contato Nro.: 54272 F^giná:
ROMAC TÉCNICA DE MAQ. E EQUIP. LIDA

BR 376, BRCA01, 12870

Telefone: (41 ) 33988828

C.N.P.J. 91595678000381

Inscrição Estadual 9051043739

SA( Mecânico que Elaborou:C

Cidade: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR

E-Mail: servicossjp@romac.com.brvendas03@romac.com.br

Data do Orçamento: 28/09/2023

Data de Validade: 09/10/2023

Dados do Cliente

Cliente: 21481 CNPJ: 76.235.753/0001-48

Nome: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Endereço: FREI RAFAEL PRONER, 1457

Complemento:

Bairro:

CEP:

Cidade:

Fone:

CENTRO

86360000

BANDEIRANTES

43 35424525

UF: PR

Ramal:

Dados do Veículo

Nro. SerMIM00500NN1100002 Placa:

Modelo:RETROESCAVADEIRA MULLER M406

KMmédIal: 239 Ano Fab.: 2022

KM atual: 1728 Ano Mod.: 2022

Cod. Frota:

Data Venda: 22/12/2022

Cor.:

AMARELO

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor

SAO JOSE DOS PINHAIS. 28 de Setembro de 2023

ALEX GALVAN MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

0,00

Itens riscados foram rejeitados pelo diente. ALEX JÚNIOR GALVAN



12/07/23, 10:04 about:bIank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

91.595.678/0003-81

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2010

NOME EMPRESARIAL

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

-l"^i .lC no ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENOS LTDA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

COCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente
43.99-1-01 - Administração de obras
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

OOClGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

ROD BR-376

NUMERO

12870

COMPLEMENTO

BROAO1

pÊP
83.005-456

BAIRRO/DISTRITO

SAO PEDRO

município

SAO JOSE DOS PINHAIS

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLI0468@POMPERMAÍER.COM.8R

TELEFONE

(51)3051-3055

ENTE FEDERAriVO RESPONSÁVEL (EFR)

Si i "Jaçao cadastral

ATIVA

PATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2010

MCÍIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

PSITIJAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

r

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2023 às 10:04:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

v3büiit:Dlarik 1/1



r 033

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 91.595.678/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:54:19 do dia 09/07/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 05/01/2024.

Código de controle da certidão: 1753.409F.F048.B4EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 91.595.678/0001-10

Certidão n°: 28107111/2023

Expedição: 19/06/2023, às 13:35:09
Validade; 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 91.595.678/0001-10, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:

0020421-43.2021.5.04.0000 - TRT 04' Região **

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642 -A, § 2®, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



19/10/2023 08:42 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 91.595.678/0003-81
Razao romac técnica maq e equip lida

Social:

Endereço: RCD BR-376 2624 / campina / SAG JOSE dos pinhais / PR / 83015-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/10/2023 a 16/11/2023

Certificação Número: 2023101806322722296343

Informação obtida em 19/10/2023 08:42:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

iitt)s://consuita-crí. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

c  DEPARTAMENTO FINANCEIRO y ̂  u

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***
N°: 31451/2023

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

certidão COMPREENDIDOS.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE-,60 DIAS;,' A ÇQNTAR DA DATA
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4^.2751 DÇv l^/Ó4/?q22.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADAÃ VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www. s jp .pr .gov.b.r .

'CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃÇ DESCRITA AB^IXO-V \

■ ■ ■

fíxW/
IMPRESSA VIA INTERNET yi--.

APTO: ̂ „>

CONTRIBUINTE: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA '" 'X. ?

CNPJ; 91.595.678/0003-81 INSCRIÇÃO MUNICIPAt: M 5p.5^7
BAIRRO: SÃO PEDRO • '• '

ENDEREÇO: RODOVIA BR-376, 12870

COMPLEMENTO: BRCAO 1; BLOCO:

IDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÂMO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO
-  • X" - - ^ "/'v,

'  ̂ /
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2ec4afe52db59507cba4f8255adcd74è-^"'^

•í

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://flIlàncas.sjp.pr.gOV.brv

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 31 de agosto de 2023

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N® 1101 - CENTRO-CEP: 83030-720-FONE; (41) 3381-6800.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 91.595.678/0003-81

Ceitifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos (jue estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:43:23 do dia 19/10/2023 , com validade até o dia 18/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceitidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vgKXcgklcRFLk23QqXlo

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
■/^038

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 032042834-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 91.595.678/0003-81
Nome: ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aQV.br

Página 1 de 1
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Ministério da Economia

— Secretaria de Governo Digita!
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

jiKr ;da sede ou final, quando a

-.t.-oc' (or em ouira UF)

43201313885

Código da Natureza
Jurídica

2062

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

-jyy.

i - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

:; ,v- ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N® FCN/REMP

i.,-quef a V.S^ o deferimento do seguinte ato;

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO RSE2200
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

751733

002

051

027

ALTERACAO

CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

GRAVATAI

Local

IR Nr^vembro 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

I .'SO DA JUNTA COMERCIAL

í rJECISÂO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA

: iC.inetS/ Eí:ipresarial(ais) i9ual(ais) ou semelhanle(s);

[  {SIM I  |S1M

j_j NÃO /  /

Processo em Ordem

À dedsão

/  /

Data

Data Responsável

[  |não /  J_

Data Respor^sâvel
Responsável

DECISÃO SINGULAR

j  ] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo defendo. Publique-se e arquive-se.

, Processo indeferido. Publique-se.

;  ':'-AO COl-EGIADA

I  j f^rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Qpro cesso deferido. Publique-se e arquive-se.
[  I Processo indeferido. Publique-se.

/  /

2* Exigência 3* Exigência 4* Exlgãnda 5* Exigência

□ □ □ □

/  L
Data Responsável

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

□ □ □ □

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cerülico registro sob o n" 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
91595678000110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022. Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Soe-tíiário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n" do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital ^

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/394.704-1 RSE2200751733 18/11/2022

'a;ií

ãrAú

Identificação do{s) Assinant0(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.598.210-35 JEFFERSON DA SILVA RECUS 18/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seio(s) do g -vb!

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

011.098.690-37 VIVIAM SILVEIRA PIRES RECUS 18/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt^vbr %$I3Íb^

Selo Ouro - Certificado Digital

.-i-'

^^ÜAIDÁD^_ ^-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
91595678000110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022. Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral- Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n" do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral. ^
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ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n= 91.595.678/0001-10

NIRE 43201313885

Alteração Contratual 22 e consolidação Social

Por este instrumento de alteração do contrato social e na melhor forma de direito, as
partes:

1 - Jefferson da Silva Recus, brasileiro, natural de Gravataí/RS, nascido no dia
04/12/1983, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Tupinambá, n° 72, Loteamento Alphaville, bairro São Vicente, CEP
94155-424, Gravataí/RS, portador de Cédula de Identidade (RG) n° 8068254393,
emitida em 11/01/2002, expedida SJS/II/RS, e inscrito no CPF sob n® 000.598.210-35
("Jefferson da Silva Recus"):

2 - Vivian Silveira Pires Recus, brasileira, nascida no dia 21/04/1985, casada sob
regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua
Tupinambá, n^ 72, Loteamento Alphaviile, bairro São Vicente, CEP 94155-424,
Gravatai/RS, portadora de Cédula de Identidade (RG) n^ 1086541081, expedida
SJS/II/RS, e inscrita no CPF sob n" 011.098.690-37 fVivian Silveira Pires Recus"):

Na qualidade de sócios quotistas representando a totalidade do capital social da
Romac Técnica de Máquinas e Equipamentos Ltda", sociedade empresária
limitada, com sede localizada na Rodovia RS-118, n- 5.195, km 22, bairro Bom

Sucesso, CEP 94.130,390, Gravataí/RS, inscrita no CNPJ sob n® 91.595.678/0001-10,
com seu contrato arquivado na junta comercial do Estado do Rio Grande do Sul
/JUCERGS) sob n® 43201313885 em 02/06/1987 ("Sociedade"^:

RESOLVEM alterar o contrato social da Sociedade ("contrato social"), considerando a

presença da totalidade dos sócios para a tomada de decisões do presente
instrumento, nos termos do artigo 1.072, parágrafo 3®, da lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, conforme alterada ("códiao civil"), mediante as cláusulas e condições
que reciprocamente aceitam, a saber;

1 - Alteração de endereço da filial

Os sócios resolvem de comum acordo alterar o endereço da Filial n® 2 (dois) passando
a ser localizada em São José dos Pinhais/PR, na BR 376, n® 12870 Barracão 1, bairro
São Pedro. CEP 83005-456, sob NIRE 41901135937 e CNPJ n® 91.595.678/0003-81

2 — Nova Redação Social

Diante das deliberações acima, os sócios resolvem, por unanimidade, aproveitar a
oportunidade para consolidar o contrato social, conforme segue:

Jjfiia Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Ccfitiíico registro sob o n° 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ

^  91595678000110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022. Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Sccrelf^rio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ern 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n3 91.595.678/0001-10

NIRE 43201313885

DENOMINAÇÃO E SEDE

Cláusula 12 - A sociedade tem a denominação de ROMAC TÉCNICA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Cláusula 22 - A sociedade tem sede na Rodovia RS-118, n^ 5195, km 22 Prédio II,
bairro Bom Sucesso, CEP 94130-390, na cidade de Gravataí, Estado do Rio
Grande do Sul, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer
localidade do País ou do exterior, por deliberações de sócio ou sócios titulares de
mais de metade do capital social, em reunião.

OBJETO SOCIAL

Cláusula 3® - O objeto social compreende a representação, locação, importação e
exportação, comércio varejista de máquinas, peças e equipamentos para uso
comercial, industrial e agrícola, prestação de serviços de terraplanagem e outras
movimentações de terra; escavação; drenagens; demolições; transporte rodoviário
de cargas em geral; coleta de resíduos industriai, doméstico, hospitalar e seletivo,
operação e manutenção de aterro sanitário; serviços de limpeza em geral;
engenharia civil e mecânica; serviço de manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos e administração de obras e locação de mão de obra em geral e
armazéns gerais - emissão de warrant.

INÍCIO DE ATIVIDADE E DURAÇÃO

Cláusula 4® - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de junho de 1987, e seu
prazo de duração é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

Cláusula 5® - Capitai Social. O capitai Social da sociedade, totalmente subscrito e
integraiizado em moeda corrente nacional, é de R$ 900.000,00 (novecentos mil
reais), divididos em 900.000 (novecentos mil) quotas idênticas de R$ 1,00 (um
real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

(a) JEFFERSON DA SILVA RECUS, possui 891.000 (oitocentas e noventa e um
mil) quotas, no valor total de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil
reais), correspondentes a 99% (noventa e nove por cento) do capital social; e

(b) VIVIAN SILVEIRA PIRES RECUS, possui 9.000 (nove mil) quotas, no valor
totai de R$ 9.000,00 (nove mil reais), correspondentes a 1% (um por cento) do
capitai social.

JiiiHa CciíTierciai, Indusírial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cenifico registro sob c n" 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
915i)567800Ü110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022. Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Secrütârio-Geral Para validar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.br/validacao e Informe n® do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Parágrafo primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela sua
integralização.

Parágrafo segundo: A sociedade reconhece um só proprietário para cada quota, e
a cada quota corresponderá um voto nas deliberações sociais.

Cláusulas 62 - Retiradas. Os sócios poderão fazer retiradas mensais, conforme
ajustarem entre si, sempre, por meio de Ata de Reunião de Sócios, a ser por todos
os sócios rubricada e assinada, valendo esta para todos os fins de direito.

Cláusula 1- - Cessão de quotas. Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou
de qualquer forma onerar qualquer de sua quotas ou direitos a elas inerentes aos
demais sócios ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócio ou
sócios titulares de mais da metade do capital social.

Parágrafo IJnico: A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à
sociedade e terceiros a partir da averbaçào no Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou
sócios anuentes.

Cláusula 8® - Exclusão de sócio. É permitida a exclusão de sócio por justa causa,
desde que aprovada por sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital
social.

Cláusula 92 - Falecimento de sócio. No caso de falecimento, retirada voluntária ou
exclusão de qualquer um dos sócios, seus haveres serão pagos, a quem de
direito, mediante a apuração de balanço patrimonial específico para este fim, tendo
por base a sua participação no capital social da sociedade.

Parágrafo Único - A regra de avaliação e pagamento constante no caput desta
cláusula não se aplicará na hipótese de falecimento do sócio que tenha firmado
prévia Ata de Reunião de Sócios e/ou Acordo de Sócios tratando deste tema, com
a ciência e anuência da maioria do capital social, hipótese na qual deverão ser
obedecidas pela sociedade e seus sócios estas regras específicas que tenham
sido objeto de expressa deliberação do sócio falecido.

AS FILIAIS

1- Filial n® 1 (um) localizada em localizada em Americana/SP, na Av. Doosan, n®
777, bairro Parque São Jerônimo, CEP: 13469-765, sob NIRE 35904934551 e
CNPJ n2 91.595.678/0002-09, encerrou suas atividades;

2- Filial n® 2 (dois) está localizada em São José dos Pinhais/PR, na BR 376, n®
12870 Barracão 1, bairro São Pedro, CEP 83005-456, sob NIRE 41901135937
e CNPJ n2 91.595.678/0003-81;

3- Filial n^ 3 (três) está localizada em Rio Grande/RS, na BR-392, km 19, Carreiro,
CEP 96215-840, sob NIRE 43901502176 e CNPJ 91.595.678/0004-62,
encerrou suas atividades;

jLinta Comercial, Indiislrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cerliíico registro sob o n" 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
51595678000110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022. Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://Jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

pâg. 5/14



4- Filial n° 4 (quarta) localizada em Marialva/PR, na Rua E, n° 4.727, Parque
Residencial e Industrial San Michel, CEP 86990-000, sob NIRE 41901190911 e
CNPJ r\- 91.595.678/0005-43, encerrou as atividades;

5- Filial n° 5 (cinco) está localizada em Biguaçu/SC, na Rua Valentim Vieira, n^
i397, bairro Praia João Rosa. CEP 88160-302, sob NIRE 42900958141 e
CNPJ 91.595.678/0006-24.

6- Filial n® 6 (seis) localizada em Chapecó/SC, na Av. Pedro Glordano Cella, n®
810, bairro D.Trevo, CEP 89810-750, sob NIRE 42900987973 e CNPJ
91.595.678/0007-05,encerrou as atividades;

7- Filial n® 7 (sete) está localizada em Campo Belo/SP, na Rua Condesa de
Pinhal, n® 87, Parque Colonial, CEP 04610-060, sob NIRE 35905047990 e
CNPJ n® 91.595.678/0008-96, encerrou suas atividades;

8- Filial n® 8 (oito) está localizada em Americana/SP, na avenida Doosan, n® 777
Parque São Jerônimo, Galpão C, CEP 13469-765, sob NIRE 35904934542 e
CNPJ 91.595.678/0009-77, encerrou suas atividades;

9- Filial n® 9 (nove) está localizada em Telêmaco Borba/PR, na avenida Araucária,
n® 11, área A e B na Vila Lagoa, CEP 84279-000, inscrita sob NIRE
41901436791 e CNPJ 91.595.678/0010-00, encerrou suas atividades;

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS

Cláusula 10 - Reunião, dispensa, ouórum de deliberação, reoresentacão.

presença. As deliberações de sócios previstas em lei ou neste Contrato Social
serão tomadas em reuniões de sócios, em alterações do contrato social ou outros
atos de deliberação.

Parágrafo primeiro: A reunião de sócios poderá ser dispensada nos casos
expressamente previstos neste Contrato Social, assim como no caso de todos os
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria a ela sujeita.

Parágrafo segundo: As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos do
sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, nos casos em que
não estiver expressamente previsto em lei ou neste Contrato Social maior quórum.

Parágrafo terceiro: Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por
procurador devidamente constituído com poderes específicos.

Parágrafo quarto: Serão considerados presentes os sócios que transmitirem seu
voto por carta, telegrama, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita.

Parágrafo quinto: Os sócios poderão participar e votar nas reuniões, ainda que não
estejam fisicamente presentes nas mesmas, por conferência telefônica, vídeo
conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação que permita
a ideniilicação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais
pessoas presentes à reunião. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada
por todos os membros que participaram da reunião.
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Cláusula 11 - Convocação. As reuniões de sócios serão convocadas pela
administração da sociedade ou peios próprios sócios nos casos previstos em lei ou
neste contrato social ou, ainda, por sócios representando mais da metade do
capital social sempre que considerarem necessário. As convocações serão feitas
sempre por escrito, mediante carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de
antecedência em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco)
dias de antecedência, ou, ainda, se necessário, por edital.

Parágrafo primeiro: A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da
reunião, bem como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a
menos que todos os sócios acordem diferentemente.

Parágrafo segundo: Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre
que todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,
data, hora, e ordem do dia da reunião.

Cláusula 12 - Quórum de instalação. A reunião dos sócios instaia-se coma

presença, em primeira convocação, de titulares de, no mínimo, mais da metade do
capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número.

Cláusula 13 - Composição da mesa e atas. As reuniões serão presididas por
sócio, representante de sócio, administrador ou terceiro designado pela maioria
dos presentes, cabendo ao presidente da reunião a escolha do secretário.

Parágrafo primeiro: Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de
reunião, ata assinada peios membros da mesa e pelos sócios presentes, quantos
bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

Parágrafo segundo: Cópia da ata será apresentada ao Registro Público de
empresa mercantis e Atividades Afins para arquivamento e averbação, nos termos
da legislação aplicável..

Parágrafo terceiro: A administração da sociedade entregará cópia autenticada da
ata ao sócio que a solicitar.

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula 14 - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a
qualquer tempo, por deliberações do sócio ou sócios que representam, no mínimo,
¥< (três quartos) do capitai social, salvo nos casos de modificação do Contrato
Social para refletir matérias cuja deliberação dependa de quórum especial previsto
neste Contrato Social, hipótese em que prevalecerá o quórum especial, ainda que
inferior ao quórum geral % (três quartos).

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 15 - Desionacão. destituição, mandato, remuneração. A administração
da sociedade será exercida isoladamente pelo Diretor Presidente , por prazo
indeterminado de duração:
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(i) sob a denominaçáo de "Diretor Presidente": JEFFERSON DA SILVA
RECUS, brasileiro, natural de Gravataí/RS, nascido 04/12/1983, casado
sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Tupinambá, n® 72, Loteamento Alphaville, bairro São
Vicente, CEP 94155-424, Gravataí/RS, portador da Cédula de Identidade
(RG) n® 8068254393, emitida em 11/01/2002, espedida pelo SJS/ll/RS, e
inscrito no CPF sob n® 000.598.210-35; e

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão designar terceiros não-sócios para exercer
a administração social.

Parágrafo segundo: A designação dos administradores dependerá da aprovação
da unanimidade dos sócios, caso o capital não esteja totalmente integralizado, ou de
sócios titulares, no mínimo de 2/3 (dois terços) do capital social, caso o capital esteja
integralizado.

Parágrafo terceiro: Os administradores terão as designações que lhes foram
atribuídas no ato de sua designação e serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse.

Parágrafo quarto: Os mandatos dos administradores serão estabelecidos no
momento de suas respectivas designações, sendo admitida a recondução e
dispensada a realização de uma reunião anual de sócios para designar
administradores.

Parágrafo quinto; Os administradores poderão ser destituídos a qualquer tempo,
mediante deliberação, em reunião, de sócio ou sócios titulares de mais de metade do
capitai sociai.

Parágrafo sexto: A remuneração dos administradores poderá ser estabelecida por
deliberações de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, podendo
a deliberações estabelecer que os administradores não perceberão qualquer
remuneração.

Cláusula 16 - Reuniões dos administradores. Os administradores reunir-se-ão

sempre que necessário, mediante convocação escrita de qualquer de seus membros.
Para que a reunião possa se validamente deliberar, é necessária a presença dos 2
(dois) administradores acima nomeados.

Parágrafo primeiro; A convocação deverá ser feita mediante aviso escrito enviado
com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o
aviso escrito sempre que houver reunião com a presença ou a representação da
totalidade dos administradores ou todos se declararem, por escrito, cientes do local,
data, hora, e ordem do dia da reunião.

Parágrafo segundo: As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos
presentes e serão registradas em ata lavrada no livro de atas da administração.

Parágrafo terceiro: Qualquer administrador poderá ser representado por outro
administrador, sendo então considerado presente à reunião, hipótese em que o
substituto votará por si e por aquele que estiver substituindo. Da mesma forma, os
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administradores que transmitirem seu voto por carta, telegrama, correio eletrônico ou
qualquer outra forma escrita serão considerados presentes.

Cláusula 17 - Competência da administração. Todos os atos e documentos que
importem responsabilidade ou obrigação da sociedade, tais como escrituras de
qualquer natureza, contratos, cheques, promissórias, letras de câmbio, ordens de
pagamento e outras movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e títulos
de dívida em geral, poderão ser assinados:

(1) isoladamente (a) pelo Diretor Presidente ou (b) por procurador nomeado com
poderes específicos, nos termos da cláusula 18 abaixo;

Cláusula 18 - Outoroa de procurações. As procurações outorgadas em nome da
sociedade o serão sempre pelo Diretor Presidente unicamente, e deverão especificar
os poderes conferidos, e terão um período de validade limitado. As procurações para
fins licitatórios podem ser outorgadas por qualquer Diretor individualmente, e terão um
período de validade limitado.

Cláusula 19 - Atos vedados. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
com relação à sociedade, os atos de qualquer dos sócios, administradores,
procuradores, prepostos ou funcionários que a envolveram em obrigações relativas a
negócios ou operações estranhas ao objeto social.

CONSELHO FISCAL

Cláusula 20 - A sociedade não terá conselho fiscal.

EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula 21 - O exercício social terá inicio em 1 de janeiro e terminara em 31 de
dezembro.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DESTINAÇÂO DE LUCROS

Cláusula 22 - Ao fim de cada exercício social aos administradores farão elaborar o
balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as demais
demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação societária (Lei
das Sociedades por Ações) e as práticas contábeis no Brasil.

1 Aprovação de contas. As contas dos administradores e as demonstrações contábeis
serão encaminhadas aos sócios ao término do exercício social e aprovadas por sócio
ou sócios titulares de mais da metade do capital social.

2 Aprovação da destinacão do lucro líquido. A destinação do lucro líquido do exercício
e a distribuição de lucros será aprovada por sócios ou sócios titulares de mais da
metade do capital social, garantida a todos os sócios a sua participação proporcional.

3 Dispensa de reunião anual. É dispensada a realização de uma reunião anual de
sócios ou de qualquer outro ato de deliberação formal para tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre as demonstrações contábeis, a destinação do lucro

Junia Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Ceriifico registro sob o n° 8529351 em 28/11/2022 da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
91595678000110 e protocolo 223947041 - 18/11/2022, Autenticação: E8349A79F2BF4C156319D4BCD3F24775E8A435. José Tadeu Jacoby -
Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n' do protocolo 22/394.704-1 e o código de
segurança OMoc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2022 por José Tadeu Jacoby Secretârio-Gerai.

pâg. 9/14



^048

liquido do exercício e a distribuição lucros, salvo nos exercícios em que a realização
de uma reunião anual ou de outro ato de deliberação escrito for solicitada por qualquer
dos sócios ou administradores.

4 Balanços intermediários. A sociedade poderá levantar balanços intermediários,
semestrais ou em período menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros.

5 Juros sobre capital próprio. A sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o
capital próprio, conforme deliberação de sócios titulares de mais da metade do capital
social.

FUSÃO E INCORPORAÇÃO

Cláusula 23 - A sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por
deliberação de sócio ou sócios titulares de, no mínimo % (três quartos) do capital
social.

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO

Cláusula 24 - A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. Os sócios
renunciam ao direito de retirada no caso de transformação em companhia, nos termos
do que faculta o parágrafo único do artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Cláusula 25 - A sociedade poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por
deliberação de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital, salvo se houver
urgência, caso em que os administradores podem requerer recuperação judicial, com
autorização de sócios titulares de mais da metade do capital social.

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Cláusula 26 - Em caso de dissolução da sociedade, o liquidante será indicado por
sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. Nessa hipótese os
haveres da sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o
remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao numero de
quotas que cada um possuir. Encerrada a liquidação, a sociedade será declarada
extinta por deliberação do sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital
social.

Cláusula 27 - A retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão ou falência de
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os
remanescentes, a menos que estes, desde que representem, no mínimo, três quartos
do capital social, resolvam dissolvê-la, ou que a eventual falta de pluralidade de sócios
não seja sanada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do evento. Os
haveres do sócios retirante, dissidente, extinto, morto, excluído ou falido serão
calculados com base no ultimo balanço patrimonial levantado pela sociedade, e serão
pagos a quem de direito, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento.
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REGÊNCIA

Cláusula 28 - A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como
pelo estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n 10.406, de 10 de janeiro de 2002
{Código Civil), aplicando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente a Lei n
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por
Ações).

RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Cláusula 29 - A sociedade, seus sócios e administradores obrigam-se a resolver, por
meio de arbitragem, sob administração da Câmara de arbitragem. Mediação e
conciliação do Centro das Indústrias do Rio Grande do Sul e de acordo com seu
regulamento de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsias que possa surgir
entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no contrato social da
sociedade e nas normas aplicáveis. O procedimento será conduzido por 1 (um) árbitro,
indicados segundo o procedimento previsto no referido regulamento.

ALTERAÇÃO DE QUORUM POR LEI SUPERVENIENTE

Cláusula 30 - Os quóruns de deliberação de sócios indicados neste Contrato Social
serão automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca
inferiores a mais da metade do capital social, no caso de modificação legal que
autorize a sua redução."

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam a presente alteração do
Contrato Social em 1 (uma) via única.

Gravataí, 11 de novembro de 2022.

JEFFERSON DA SILVA RECUS VIVIAM SILVEIRA PIRES REGUS

í-.v
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Porto Alegre, segunda-feira, 28 de novembro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500 HORAS,

CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÃQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406,

CHASSI MIMOÜ500NNn00002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE

BANDEIRANTES-PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS ÁS
CONTRATAÇÕES

Aténdé'"' plcnàmente r a
exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doe./ fls.)

1 . Houve abertura de processo administrativo?

(yí)Sm
(  )Não

(  ) Não se aplica

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

(  ) Sim

(  )Não

(yi ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?

{  ) Sim

{  )Não

()() Não se aplica

4, Foi certificado o atendimento do princípio da segregação

de funções?

()*-) Sim

(  )Nào

(  ) Não se aplica

5. Consta documento de formalização de demanda? (y)Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anual?

(  )Sim

(  )Não

( /) Não se aplica

7, l oi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

(  )Sim

(  )Nao

( Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? (><) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

9. 0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

(■>() Sim
(  )Não
(  ) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

10. Há Análise de Riscos? (  )Sim

(  )Nâo

{y ) Não se aplica

II. Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

(  ) Sim

(  )Não

(y.) Não se aplica

12. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa
no caso concreto?

(  ) Sim

(  )Nâo

()() Não se aplica

13. Há termo de referência? ( yL) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME

81/2022?

{  )Sim

(  )Não

(/.) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?

(  ) Sim

(  )Não

(y^) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

(  )Sim

(  )Não

(^)Não se aplica

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento

da Administração?

(  ) Sim

(  ) Não

("^ ) Não se aplica

18. 0 TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de
registro de preços, adequação orçamentária?

(A) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo?

(  ) Sim

(  ) Não

(■^) Não se aplica

20. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

(  )Sim
(  )Não
("^ ) Não se aplica

21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica (  ) Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

ou econômica e o objeto iicitatório refira-se a contratações

para: a) entrega imediata; b) contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
liciiaçâo para compras em geral, ou; c) contratações de
produlo para pesquisa e desenvolvimento até o valor de
RS324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

Justificativa para não dispensá-las?

(  )Não

(')() Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

(  ) Sim

(  )Não

(X ) Não se aplica

23, Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas?

(  )Sim

(  )Nao

) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? (  )Sim

(  )Nâo

(^) Não se aplica

25, Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta
do edital da licitação?

(  ) Sim

(  )Não

) Não se aplica

26, Caso 0 objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

(  )Sim

(  )Não

(^)Nâo se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado?

(  )Sim

(  )Não

(>^) Não se aplica

28, Caso lenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos?

(  ) Sim

(  )Não

()C) Não se aplica

20. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos?

(  )Sim

(  )Não

( y^) Não se aplica

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS
PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente a
exigência?

Indicação do local dp
processo em que fo|
atendida a exigência

30, Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?

t A ) Sim

(  )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

(  ) Não se aplica

31. Foi certificado que o valor previamente estimado da ( X ) Sim

contratação está compatível com os valores praticados pelo ( ) Não
mercado, considerados os preços constantes de bancos de ( ) Não se aplica

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto?

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com ( ) Sim

base em pelo menos três preços ou houve justificativa pelo ( ) Não
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente ( X ) Não se aplica
para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

32. Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base ( ) Sim
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou ( ) Não
banco de preços em saúde, foi certificado que o valor ( X ) Não se aplica

estimado não é superior à mediana do item nos sistemas

consultados?

(  )Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; 11 - identificação do(s) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados; V - método estatístico

aplicado para a definição do valor estimado; VI -

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis

ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de

cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de ( ) Sim

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de ( ) Não
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações ( X ) Não se aplica

similares feitas pela Administração Pública, ou justificada

a impossibilidade de utilização dessas fontes?

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações ( ) Sim
similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, ( ) Não

a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data ( X ) Não se aplica

da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para

a utilização excepcional de preços de contratação concluída
há mais de um ano?

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com ( ) Sim

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi ( ) Não
observado o número mínimo de consulta a três (X ) Não se aplica

fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro-Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

justitlcativas?

37. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamenlos obtidos serem datados no máximo com 6 meses

de antecedência da data prevista para divulgação do edital
üLi certillcado que haverá a devida atualização caso
ulirapassado esse prazo?

(X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da licitação?

(  ) Sim

(  )Não

(X ) Não se aplica

39. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

(  ) Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que a consulta conteve informação das
características: 1 - condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; 11 - instalação e
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada, formas e prazos de pagamento; 111 - fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado?

(  )Sim

{  )Não

(X ) Não se aplica

41. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta
dos autos a relação de fornecedores que foram consultados
e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

(  ) Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?

(  ) Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

43. Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa
do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

C  )Sim

(  )Não

(X ) Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende pienáinente '. . _a

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

l

exigência? processo em que foi

atendida a . exigência

(doc./fis.)

44. Se 0 objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo?

{  ) Sim

(  )Não

(/\) Não se aplica

45. Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve

justificativa para não observância dessas condições?

(  ) Sim

(  )Não

( Não se aplica

46. Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?

(  )Sim

(  )Não

(^) Não se aplica

47. Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?

(  ) Sim

(  )Nâo

) Não se aplica

48. Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?

(  ) Sim

(  )Não

(  Não se aplica

49. Há manifestação sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?

(  ) Sim

(  )Não

( y_) Não se aplica

50. Caso 0 objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi

prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

(  ) Sim

(  )Não

(^) Não se aplica

51. No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo

destinado à cota procurou observar o limite percentual de

até 25% do total, independentemente do valor da cota?

{  ) Sim

(  )Não

( )C) Não se aplica

52. Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?

(  )Sim

(  )Nâo

(  Não se aplica

53. Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

(  ) Sim

(  )Não

( X) Não se aplica

54. Caso haja indicação de marca ou modelo, consta

justificativa para a indicação?

(  ) Sim

(  )Não

(/ ) Não se aplica

55. Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em que

esteja comprovado que não atendem às necessidades da

(  ) Sim

)Não

( Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Administração?

56. Há certiílcaçào no ETP ou nos autos de que a opção pela

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens?

(  ) Sim

(  )Nâo

) Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente a-

exigência?

Indicação do local do

processo em que foi' ;
atendida a exigência . ;

(doc./fls.) vi,

57, Houve manifestação quanto à observância do princípio

da padronização?

(  jSirn

(  )Não

(2^ ) Não se aplica

58. Houve manireslação quanto à observância do princípio
do parcelamento?

(  ) Sim

{  )Não

(^ ) Não se aplica

59. Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

(  ) Sim

(  )Não

(^) Não se aplica

60. Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

(  ) Sim

(  )Não

( ̂) Não se aplica

61. Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços?

(  )Sim

(  )Não

(/n) Não se aplica

62. Caso 0 edital tenha previsto valores mínimos de salário,
foi certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo?

{  )Sim

(  )Não

(  Não se aplica

63. Foi observada a vedação de definir forma de pagamento

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos?

{  ) Sim

(  )Não

(X) Não se aplica

64. Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado?

{  ) Sim

(  )Não

(3)<) Não se aplica

65. Consta do edital que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

patente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante

(  ) Sim

(  )Não

C)() Não se aplica

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

ou de agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato?

66. Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle

individualizado para a execução de cada contratado?

(  )Sim

(  )Não

(^) Não se aplica

Bandeirantes, 19 de outubro de 2023.

1- VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

2- VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL - VERIFICADO EM 19/10/23 - ALEXANDRA B. LOPES

3- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

4- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de outubro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500

HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406,

CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE

BANDEIRANTE8-PR, conforme documentos anexos.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERIrA LOPES
Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de outubro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500 HORAS,

CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406, CHASSI

MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE

BANDEIRANTES-PR, conforme documentos anexos.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosa

RAFAEL^ENR^ ENEAS MARINHO
SECRETÁRíM DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Krei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná „ ̂ .

Bandeirantes, 17 de outubro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA REVISÃO DE 500

HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406,

CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE

BANDEIRANTES-PR, conforme documentos anexos.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para Informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAELSQN RAMALHO MATTA

PR^EITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^miaMfTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 213/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB

Bandeirantes-PR, 23 de outubro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de AGRICULTURA E PECUÁRIA para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500 HORAS, CONFORME
MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO
406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis
com os praticados no mercado.

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 91.595.678/0003-81

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QID UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Mao de obra p/ revisão de máquina. 2 UNO RS 5.424,00 R$5.424,00 V

2 óleos lubriRcante 8 BALDE RS 31,27 RS 250,16

3 Filtro de combustível 1 UND R$ 225,94 R$225,94 y

4 Elemento segurança 1 UND R$ 296,76 R$296,76 \j

5 Elemento primário 1 UND R$ 362,54 RS 362.54 • /

6 Filtro de óleo l UND R$ 132,09 RS 132,09 ■

7 Filtro ar 2 UND R$ 34,73 RS 69,46 • ;

8 Elemento filtro de ar UND RS 95,68 RS 95,68

9 Elemento do filtro hidráulico interno UND R$512,40 RS 512,40 vj

10 Filtro de óleo transmissão l UND R$ 301,19 RS 301,19 \j

VALOR TOTAL RS 7.670^2

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

ANDREIA DE SOUZA Flú\NÇA
Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

Portaria n° 13.659/2022

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
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PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB Bandeirantes-PR, 23 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar
- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500 HORAS, CONFORME
MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO
406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PECUARIA DE BANDEIRANTES-PR, importa em RS 7.670,22 (sete mil, seiscentos e setenta reais
e vinte e dois centavos).

Colha-se manifestação

Joyce Féfreira Parpínelli
Presidente da Úorrlissão de Licitação

!,/ k]i
Weslley Roàrigo R^os Pires

Comissão de Licitação

Fabiana de Souza Meira Oliveira
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: Hcitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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Terça-feira, 30 de Maio de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

pmFErruRA municipal de bandeirantes

ESTANDO DO PAfiANÁ

POR TA R IA 1.633/2023

/AELSONRAMALHOMATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOI. VE

Art - Ficam designados, para comporem a
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023, os seguintes
servidores: fOYCE FERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade
RG n9 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; WESLLEY
RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n° 10.336.695-
5/SSP/PR. inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA MEIRA
OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n- 12.326.043-0/SSP-PR,

inscrita no CPF sob 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e como
suplentes MARCOS DEMORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN SILVA

Art 2^ - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Riia frei R«rnel Proncf n" 1457 - Caixa Poíial 2S1 -- CEP 86.7«)-<KXI —T«li (43) 3542-452? - Fax 3542-3322 o CNPJ 76.235.753(0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n»
ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.baiKleirantes.pr-gov.br/ciiario-oficial-olelronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ J^0fí3

PROTOCOLO NUMERO 213/2023-PMB Bandeirantes-PR, 23 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-FMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500 HORAS,
CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MULLER,
MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR.

Bm atendimento à soücilaçào do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARU DESPESA/FONTE
dotaçAo funcional

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

AGRICULTURA
183/000

185/000

0500120608201420373390300000

0500120608201420373390390000

MANLriENÇÀO DA PATRULHA
MECANIZADA - MATERIAL DE

CONSUMO - OUTROS SER\TÇOS DE
TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 23 de outubro de 2023.

xcLl>loJ
JaciaimCarolína Mílani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.; 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeii^nles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB Bandeirantes-PR, 23 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500
HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA
MULLER, MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.670,22 (sete mil, seiscentos e setenta reais e vinte e dois centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de R$ 7.670,22 (sete mil, seiscentos e setenta reais e

vinte e dois centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 23 de outubro de 2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

à vista.

( ) à prazo.

Origem de Recursos:

Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 23 de outubro de 2023.

JaeLmn Ramalho Matta

refeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB Bandeirantes-PR, 23 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO
DE 500 HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA
RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406, CHASSI MlM00500NNn00002,

PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-
PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, conforme estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Infonnamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com a
Secretaria solicítante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado,
se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Joyce Ferreira Parpinelli
Presidente da Comissão qe Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86,360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-raail: licitacao@bandeirantes,pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Parecer Jurídico n" 1418/2023

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 213/2023 - Inexigibilidade

INTERESSADO: DiviSÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO EM GARANTIA -INEXIGIBILIDADE

DE Licitação.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise jurídica e

parecer facultativo acerca da contratação de empresa por inexigibilidade de licitação para

aquisição de peças e serviços para manutenção de veículo do ente público.

2. Foram encaminhados os seguintes documentos:

i. os oficies de solicitação do setor competente (fl. s/n)
11. autorização do Prefeito Municipal (fl. s/n);
iii. justificativa do preço (fl. s/n);
iv. Documento de Formalização da Demanda (11. s/n);
V. Termo de Referencia (fl. s/n);
vi. orçamento da empresa Romac Técnica de Máquinas e Equipamentos Ltda (fl. s/n)
vil. termo indicando que o veículo está cm garantia (fl. 023);
viii. carta na qual a empresa se apresenta como exclusiva para a prestação de serviços e

fornecimento de peças em consonância com a pretensão da Administração (fl. s/n);
ix. parecer contábil (fl. s/n); e
X. parecer financeiro (fl. s/n).

3. Ausente demonstrativo de pesquisa de preços para comprovação ampla de que são

praticados no mercado e ausente a comprovação de exclusividade nos moldes do art. 25,1 da Lei

8.666/93.

4.

5. O total informado a título de pretensa contratação é RS 7.670,22 (sete mil, seiscentos e

setenta reais e vinte e dois centavos).

6. É o relatório, passo a opinar.

1
Rua Frei Rafeel Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

II - Fundamentação

7. Em princípio, a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI, revela o dever da

Administração em realizar o processo de licitação para aquisição de bens e serviços, figurando as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade em exceções, notadamente, prescritas em lei.

8. Sobre essa exigência legal, é possível se desenvolver o raciocínio de que sempre que

possível, a Administração deve se abster de não realizar licitação e ao exercer a

discricionariedade permitida nos moldes da Lei n° 8.666/93, deve justificar sua opção conforme o

caso.

9. Assim, a inexigibilidade de licitação "se define pela impossibilidade de licitar por

inexistirern produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente,

possam servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam

satisfazer o fornecimento de bens e serviços". (D'AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas

Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 3^ ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998)

10. No mesmo raciocínio:

Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. É disputa entre propostas
viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibilidade de licitação, quer
dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis - não está presente. Não
é po.ssível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma única opção!
(VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação de serviços advocalícios com base

em inexigibilidade de licitação. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo:

Editora NDJ, fev. 2004, p, 98.)

11. E ao arremate, cita-se o posicionamento de Marçal Justen Filho sobre a inexigibilidade de

licitação:

Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu
a fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição.
O tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses

2
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ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

dados se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (JUSTEN
FILMO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, IP ed.,
São Paulo : Dialética, 2005, p. 271)

12. Somente diante da concorrência prejudicada é cabível à Comissão de Licitação Justificar a

sua decisão pelo fundamento do art. 25, inc. 1, da Lei n° 8.666/93, senão vejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

13. Cabem ainda as palavras de Carvalho Filho, que assim se posiciona sobre o tema:

Com efeito, se apenas uma empresa fornece determinado produto, não se poderá mesmo
realizar o certame. De acordo com correta classificação, pode a exclusividade ser
ab.soluta ou relativa. Aquela ocorre quando só liá um produtor ou representante
comercial exclusivo no pais; a relativa, quando a exclusividade se dá apenas na praça em
relação à qual vai haver a aquisição do bem. Na exclusividade relativa, havendo fora da
praça mais de uin fornecedor ou representante comercial, poderá ser realizada a
licitação, se a Administração tiver interesse em comparar várias propostas. Na absoluta,
a inexigibilidade é a única alternativa para a contratação. A exclusividade precisa ser
comprovada. A comprovação se dá através de atestado fornecido pelo órgão de registro
do comércio do local em que se realizaria a licitação, a obra ou o serviço; pelo sindicato,
federação ou confederação patronal; ou, ainda, por entidades equivalentes. Esses
elementos formais resultam de comando legal, de modo que devem ser observados pelos
participantes. Advirta-se, todavia, que patente de produto não é prova suficiente da
exclusividade; é que pode ocorrer que a patente seja exclusiva, mas a distribuição e
comercialização seja atribuída a outras empresas no mercado, hipótese que,
naturalmente, reclamará a licitação. O dispositivo é peremptório ao vedar preferência de
marca. A razão é óbvia: a preferência simplesmente relegaria a nada a exigência de
licitação. Logicamente, a vedação repudiada na lei não pode ser absoluta. Pode ocorrer
que outras marcas sejam de produtos inadequados à Administração. Nesse caso, a
preferencia e.staria justificada pelo princípio da necessidade administrativa."
(CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual de direito Administrativo. 28. ed. rev.,
ampl. c atual, até 31-12-2014. - São Paulo : Atlas, 2015, p.277-278)

14. A respeito da contratação pretendida pela Administração, é necessária a comprovação de

inviabilidade de competição ou de exclusividade do fornecedor, sendo mister colacionar o

entendimento de Petrônio Braz, conforme o trecho:

0B8
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A comprovação de exclusividade deverá ser feita através de atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio local cm que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo sindicato, Federação ou Confederação, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes. A norma veda a preferencia de marca. E da responsabilidade da
Administração e/ou da Comissão de Licitação a verificação da veracidade do

atestado de exclusividade apresentado, como se extrai da inteligência da Orientação
normativa n° 16, de 1° de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União. Independe ser
observado, por necessário, que pela Orientação Normativa n° 15, de 1" de abril de 2009,
a Advocacia-Geral da União orienta no sentido de que: "a contratação direta com
fundamento na inexigibilldade prevista no art. 25. inc. 1, da Lei n° 8.666, de 1993, é
restrita aos casos de compras, não podendo abranger serviços", (in Processo de licitação,
contrato administrativo e sanções penais. 3" ed. Leme: J. H. Mizuno, 2012, p. 193)

15. Assim, resta a hipótese de inviabilidade de competição somente se existirem elementos

suficientes nesse sentido, conforme a doutrina acima pode ser pela exclusividade para

fornecimento do objeto na praça ou unicidade do fornecedor. Em todo caso, não se pode tratar de

preferência pela marca ou prestador de serviço, visto que o objeto do contrato deve guardar a

compatibilidade para os reparos necessários nos veículos, seguindo o padrão de qualidade,

segurança, durabilidade e originalidade o que também deve ficar explicitado no caderno

processual.

16. Cabe ainda o alerta que Jacoby faz acerca da inexigibilidade:

É comum que, iniciado o processo licitatório para a manutenção de determinado
equipamento, aprcsente-se o próprio fabricante pretendendo demonstrar a inviabilidade
de competição. Redobrada cautela deve ser adotada em relação à questão. Poderá
determinado fabricante "credenciar" apenas uma empresa cm cada localidade para
realizar os serviços de manutenção em seus equipamentos. Esse credenciamento deve ser
examinado por agentes especializados da Administração, que, independentemente desse
ato do fabricante, deverão verificar se existem outros profissionais ou empresas com
efetiva capacidade de fazer a manutenção nos equipamentos, sejam eles credenciados ou
não. O ato de credenciamento do produtor não deve ser acolhido como relevante, mesmo
quando registrado em cartório ou Junta Comercial, porque tais órgãos são uma espécie
de depósito oficial dos registros, sem exercer qualquer exame de mérito nos documentos
apresentados. Outra será a solução, contudo, se o fabricante do bem é também o
fabricante exclusivo das peças c não as vende direta ou indiretamente, criando com isso,
intencionalmente, uma reserva de mercado para si próprio. (Jacoby Fernandes, Jorge
Ulisses. Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de
licitação: procedimentos para a contratação sem licitação; justificativa de preços;
inviabilidade de competição; emergência; fracionamcnto; parcelamento; comentários às

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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modalidades de licitação, inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade
da contratação direta. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 476)

17. Analisando o caso concreto, a exclusividade da empresa precisa ser comprovada ou ainda

a inviabilidade de competição por outro critério, que deve ser comprovada pela Administração,

para fazer jus à fundamentação pelo art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93.

18. Para viabilizar a contratação de serviços por inexigibilidade, deve ser apontado que a

empresa é exclusiva ou, ao menos única, apta a realizar os reparos sem ensejar a perda da

garantia do equipamento ou a Administração deve apresentar outra condição que torne inviável a

regular licitação.

19. No presente caso, a comprovação de que a competição é inviável é baseada em

documento da própria empresa, pelo que se recomenda a ampliação do lastro comprobatório da

situação de inexigibilidade de licitação e deve restar demonstrado que o valor a ser pago pelos

serviços e bens é compatível com os praticados no mercado.

III - Conclusão

20. Diante do exposto, opina-se que somente é caso licitação inexigível nos termos do art. 25,

I da Lei n° 8.666/93, desde que cumpridas as exigências legais.

21. Por cautela, Recomenda-se;

(i) que o preço da contratação deva ser compatível com outros potenciais

fornecedores, ou comprovado que seja o praticado no mercado ou perante outros

entes públicos (art. 15, I, 111 e V da Lei n° 8.666/93), cabendo à Comissão de

Licitações e ao Prefeito Municipal — enquanto a autoridade superior - justificar a

contratação, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93;

(ii)seja justificada a necessidade, a quantidade e a identificação da potencial

aquisição (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e a razão do julgamento em favor do preço

escolhido em caso de inexigibilidade (art. 26, II e III da Lei n° 8.666/93),

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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comprovando a ausência de competição por atestado fornecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes (art. 25,1 da Lei n° 8.666/93);

(iü) optando pela inexigibilidade, encaminhe-se o processo ao Prefeito

Municipal para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nulidade (art. 26, caput, da Lei n° 8.666/93);

(iv) providenciar elementos que atestem a exclusividade da empresa para

comercializar peças e serviços ou que a competição é inviável no caso concreto, caso

seja o Julgamento pela inexigibilidade.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 27 de outubro de 2023.

VINÍCIUS ALVES Assinadodetoimadlgimpof
f  CrWPRrW V1NICW5 ALVES SCHEfiCH

iLncKLn Dados; 2023. IOJ7lO:«SJ-OJW

Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 61.358
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Declaração

Quando ao processo de licitação para revisão da Máquina

Retroescavadeira Mülier, temos a acrescentar:

1- A Retroescavadeira foi adquirida através de convênio 89007/2019 do

MAPA,

2- As manutenções de garantia devidas pelo processo de compra e

contratação preveem manutenções de rotina dentro do período de

utilização inicial da referida máquina;

3- Que a empresa ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA e a única empresa da região e do estado do Paraná autorizada

a realizar a manutenção da referida. Ainda que as outras duas

empresas situam -se no estado de Santa Catarina e Rio Grande do

Sul:

4- Os preços de peças, lubrificantes são os mesmos porém as despesas

de Km rodados e deslocamento externo serão muito maiores.

Tendo estes argumentos como principais dentre outros, solicito que

sejam analisados e deferidos, haja visto a urgência de execução do

objeto.

Sem mais, antecipamente agradeço.

Bandeirantes, 30 de outubro de 2023

João Guin Filho

João Guin Filho

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária.
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PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 58/2023-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500
HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA
MULLER, MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR.

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das
formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico, vislumbra a possibilidade de oficializar o
processo de Inexigibilidade de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito com o fulcro
no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, e a
caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo, assim
como, justificativa do Secretário de Agricultura e orçamentos complementares, passando ao Senlior
Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que, a análise realizada, foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, quais sejam:
receber, examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes. Estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Marcos

Weslley Rodri^ Ramos Pires
Comissão de Licitação

Cibele

Comis

oibontolan Silva

íão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Foátol 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail; iicitacao\%bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76^35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NXÍMERO 213/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 59/2023-PMB

r
Bandeirantes-PR, 31 de outubro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 59/2023 - PMB

Ratifico o ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no
capuí, do art. 25, da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, e ainda Lei
Federal n° 13.465/17, em seu Art. 76, a favor do fornecedor:

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ; 91.595.678/0003-81

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Mao de obra p/ revisão de máquina. 2 UND R$ 5.424,00 R$ 5.424,00

2 Óleos lubrifícante 8 BALDE R$31,27 R$250,16

3 Filtro de combustível 1 UND R$ 225,94 R$ 225,94

4 Elemento segurança 1 UND R$ 296,76 R$ 296,76

5 Elemento primário 1 UND R$ 362,54 R$ 362,54

6 Filtro de óleo 1 UND R$ 132,09 R$ 132,09

7 Filtro ar 2 UND R$ 34,73 R$ 69.46

8 Elemento filtro de ar ] UND R$ 95,68 R$ 95,68

9 Elemento do filtro hidráulico interno 1 UND R$512.40 R$512,40

10 Filtro de óleo transmissão 1 UND R$ 301,19 R$ 301,19

VALOR TOTAL R$ 7.670,22

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500
HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA
MULLER, MODELO 406, CHASSI MIM00500NN1100002, PERTENCENTE A SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de RS 7.670,22 (sete
mil e seíscentos e setenta reais e vinte e dois centavos), face ao disposto no caput, do artigo 25 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, vez que o processo se enconti-a devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 31 de outubro de 2023.

JAELSONlRAMALHO MATTA
Pr^eito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 58/2023-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®

58/2023-PMB para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO

DE 500 HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA

RETROESCAVADEIRA MULLER, MODELO 406, CHASSI MIM00500NNU00002,

PERTENCENTE A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-

PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados

em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais.

Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao

empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

Weslley Rodri^ Ramos Pires
Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSOIWRAMALHO MATTA

Pr^eito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542^525

E-mail: IÍcitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 213/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação — 59/2Ü23-PMB

Bandelrantcs-PR. 31 de outubro dc 2023.

Prefeitura Município dc Bandeirantc.s-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N ' 59/2023 - PMB

Ratifico o ato dc INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no
caput, do art, 25. da Lei 8.666/93 e atual i/.ado pelo l3ccreto n"9.4l2 dc 18 de junho de 2018. c ainda Lei
Federal n° 13.465/17. em seu Art. 76. a favor do fornecedor:

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 91.595.678/0003-81

UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

5.424.11(1

DESCnRIÇÃO DO PRODUTO

R.S 5.424.()(»Mao dc obra p/ revisão de maquina.

Óleos Lubrificante

Pittm de combustível

Elemento segurança

Elemento primário

Filtro de oleo

Elemento filtro dc ar

Elemento do riltm hidráulico intcrtio

Filtro de oleo tran.snussau

VALOR TO TAL RS 7.670^2

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA TENDO EM VISTA A REVISÃO DE 500
HORAS, CONFORME MANUAL DE GARANTIA, DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA
MULLER, MODELO 406, CHASSI MIMÜ0500NN1100002, PERI ENCENTE A SECRETARIA

DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE BANDEIRANTES-PR, no valor total dc R$ 7.670.22 (sete
mil e seiscento.s e setenta reais e vinte e dois centavos), face ao disposto no ccipiii. do artigo 25 da Lei
8.666 de 21 de junho dc 1993. vez que o processo se encontra devidamente in.struído.

Bandeirantes-PR. 3 1 dc outubro dc 2023.

.lAELSON RAMALHO MATTA

R Frei Rafael Pruncr 1457 Cx 281 CliF 8ft.<600l)0 Tcl.: 4.Í .'^542-4525 -

li-inail; lieilacani." bandeirauies.pv.j:(iv.br
CNPJ 7b.2.15.75.VOOlM-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

N. publicçi. d. RATIFICAÇÃO DO ATO DE INE^IBIUDADE f "C^ÃO ̂

de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes.
ONDE SE LÊ:

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 59/2023-PMB

LEIA-SE:

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 58/2023-PMB

Bandeirantes-PR, 01 de novembro de 2023.

We^ey RodMgo Ramos Pires
Comissão de Licitação

RUR Frei Raftd Proner 1457 - cen»- CEP 86.360-000 - Tel.l (43) 5424525 - E-mail ,id«ao@banddra„,es,gov.pr,bT - CGC 76.235.753/0001-48
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BAMBElBaNTES

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

LicItàçÕés é Contratos

Errata De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PKKI KITURA MUNICIPAI, DK BANDKIKAN I ICS

KRRATA

Na publicação da RATIFÍCAÇÃO FX) ATO DF TNFXIGIBII.IDADE DF. I.ICTTAÇÃO. rdcicntc
á rNFXKUBII.inADF DF I.ICITAÇÃO N" 58/202.3. ciip» objcU) c CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA TENDO KM VISTA A REVISÃO DE 500 HORAS, CONFORME
MANCAI. DE (;ARANT1A. DA MÃQCINA RETROESCAVADEIRA MUI.I.ER. MODEI.ÍÍ
406. CHASSI MIM00500NNIÍ00002. PERTENCENTE A SECRETARIA DE

A<;RICUI.TURA E pecuária de BANDEIRANTES-PR. da edição n" 641. dc 3 I dc oulubro
dc 2023 do Diário Olicial Elclrónico do Município dc Bandciranícs.

ONDE SE LÊ;

Rcl.: Incxiyibilidadc dc l.iciiação - 5d/2()23-PMB

LLIA-SL

RcL: Incxigibilidadc dc l.iciiação - 5S/2023-FMB

Bandcirantcs-PR. 01 do novembro dc 2023.

esjlcy Rodrigo Rumos Pires
Comissíão do Licitacã»,»

Ru:i l'rei kcilaci 1'roncr I I.v? - ircnim- CI-.P 8<>..<i>lCf)llll - Tcl . i i:»l 15?^ - lii-ilaoinil^^^mdcininles.tiov.pr hr - t;GC ~<>.?.15.75?/I>I>01-IS
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